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Trinta líderes quilombolas foram
assassinados em 10 anos, diz Conaq

Lula já revogou 97 normas
do governo Bolsonaro,

aponta estudo
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Bastidores agitados no Mundial de motovelocidade
Por Járcio Baldi

Os motores das motos do
Mundial de motovelocidade
ficaram em silencio por duas
semanas, mas, as conversas de
bastidores não pararam e, a
grande maioria sobre os assen-
tos para a próxima temporada.
Marc Marquez mais uma vez
aparecendo como o epicentro
das conversas. A Red Bull é a
principal patrocinadora do pi-
loto e também da fábrica aus-
tríaca KTM.

Foi organizado pela em-
presa de energéticos um pro-
grama de entrevistas onde es-
tavam presentes o próprio
Marquez e Pit Beire, chefão da
KTM. O piloto teceu elogios
à marca austríaca dizendo que
a KTM certamente será a moto

número 1 na MotoGP em breve.
“Atualmente ela é a segunda

melhor construtora do campe-
onato, mas muito em breve,
mais cedo do que as pessoas
possam imaginar, eles serão
os primeiros”. A KTM está fa-
zendo contra tações  mui to
boas no que se refere a enge-
nheiros e pilotos”, disse o es-
panhol no programa. Marc ha-
via sempre se posicionado de
que jamais chegou a conver-
sar com a KTM para oferecer
seus serviços, mas Pit Beire
deixou escapar de que ambos
já haviam conversado anteri-
ormente. A verdade não sabere-
mos, porque pode ter sido ver-
dade ou apenas o todo poderoso
da fábrica laranja quis piorar mais
a relação entre a Honda e o pilo-
to espanhol.

Marquez testa nova carenagem

Honda e Yamaha pediram
concessões à Dorna para pode-
rem melhorar suas motos. A fá-
brica austríaca posicionou-se
contra. “Ambas são boas e traba-
lham muito bem, logo encontra-

rão seu caminho técnico e não
precisam de concessões” e con-
tinuou “quanto tempo a Ducati
lutou para chegar ao topo? Há
muito que fizemos várias suges-
tões sensatas da nossa parte, mas,

não conseguimos a maioria no
paddock. Muitas pessoas agora
estão reclamando que a Moto-
GP foi na direção errada por
causa dos pacotes aerodinâmi-
cos e dos dispositivos eletrô-
nicos”. Beire disse que quan-
do fez alguns pedidos de mo-
dificação à Dorna sempre re-
cebeu como resposta uma ne-
gativa dizendo que os contra-
tos não podem ser alterados
durante sua vigência, o que a
KTM sempre aceitou. Vale
lembrar que a austríaca pediu
recentemente para colocar
mais duas motos no grid com
uma equipe satélite, provavel-
mente para Marc e Pedro Acos-
ta, o que foi negado pela Dorna.

No primeiro dia de treinos
Marco Bezzecchi foi o mais rá-
pido seguido de Viñales e Bag-

naia. A Honda testou sua nova
carenagem com novos aerofó-
lios. Marquez afirmou que teve
muita dificuldade para pilotar,
pois é muito diferente das mo-
tos dos anos anteriores. O bra-
sileiro Eric Granado largará na
terceira posição do grid para as
provas da MotoE que aconte-
cem nesse sabado.

Na Moto3 Diogo Moreira
terminou em quinto no primei-
ro treino, mas caiu para deci-
ma-quarta posição no segundo.
Veremos como será o desem-
penho do brasileiro para a for-
mação do grid. As provas da
MotoE acontecem nesse sába-
do às 7:15h e 11:10h. Já no
domingo a Moto3 abre as dis-
putas às 6h da manhã com a
MotoGP às 9h. Transmissão
pelos canais ESPN.
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Carioca Gabriel Fernandes defende
liderança na Copa São Paulo Light de Kart

O carioca Gabriel Fernandes tem várias vitórias em Aldeia
da Serra

O principal campeonato
regional do kartismo brasilei-
ro vai fazer a sua primeira ro-
dada dupla fora de sua sede,
que até então foi o Kartódro-
mo de Interlagos. Neste sába-
do (19/8), a sétima etapa da
Copa São Paulo Light de Kart
será realizada no Kartódromo
Internacional Aldeia da Serra,
em Barueri (SP). Apesar da pre-
ferência de alguns e desconten-
tamento de outros pilotos, o
carioca Gabriel Fernandes (Te-
chspeed/Cinestúdio/Globo
Construtora/Seepill Valves/To-
tal Auto Center/3Marc/Pizza
Crek/SOS Bike Móvel) não se
importa com a mudança, pois
este ano já venceu muitas cor-
ridas em ambas praças esporti-
vas e lidera um campeonato dis-
putado em cada pista.

sive também no traçado que será
adotado nesta semana”, assinala
Gabriel Fernandes, que lidera a
V11 Aldeia Cup realizada neste
kartódromo, mas também lidera
com cinco vitórias consecutivas
a Copa São Paulo Light, que teve
as seis primeiras etapas disputa-
das em Interlagos.

“Muito bom ser em praça di-
ferente, é uma pista que propor-
ciona muitas disputas com
mais pilotos, e vamos tentar
ampliar a liderança do campe-
onato”, opina o piloto da Ni-
kima Racing/Dai Motorsport,
que venceu o primeiro turno e
lidera o segundo e terceiro tur-
nos. Na pontuação geral o ra-
paz de 13 anos de idade tem 63
pontos, 11 de vantagem sobre
o vice líder Victor Tieri, e 22
de folga sobre Guilherme Bitten-

court, o terceiro colocado.
Com várias vitórias em am-

bos os kartódromos, perguntado
sobre sua preferência, Gabriel
Fernandes não titubeou em ele-
ger Interlagos. “Tenho andado
bem em qualquer pista e com vi-
tórias em várias. Só que Interla-
gos é uma pista mais desafiado-
ra e é o templo do kartismo bra-
sileiro”, concluiu o representan-
te da Techspeed/Cinestúdio/Glo-
bo Construtora/Seepill Valves/
Total Auto Center/3Marc/Pizza
Crek/SOS Bike Móvel.

A Copa São Paulo Light de

Kart é disputada em dez etapas,
distribuídas em três Turnos. O
campeão da temporada será
aquele que juntar mais pontos
na soma dos três turnos. O 1º
turno foi composto das qua-
tro primeiras etapas, em que
Gabriel foi terceiro na aber-
tura do campeonato, e venceu
as três seguintes. O 3º turno
é composto da 5ª e 10ª eta-
pas, e o piloto de Nova Igua-
çu venceu a quinta etapa. E o
2º Turno, composto das 6ª à
9ª etapas, teve nova vitória de
Fernandes em sua abertura.
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“Vamos pra mais uma etapa
do Paulista Light, desta vez em

Aldeia da Serra, onde estou con-
quistando muitas vitórias, inclu-
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dos prioritários para a garantia
dos direitos da população. O
apontamento é de um estudo re-
alizado pela Fundação Lauro
Campos e Marielle Franco e
pelo escritório regional no Bra-
sil da fundação alemã Rosa Lu-
xemburgo.

O levantamento Revogaço e
a Reconstrução da Democracia
Brasileira mostra, por exemplo,
a revogação dos estudos para a
privatização de estatais e a reti-
rada de empresas do programa
de privatização, como os Cor-
reios, a Empresa Brasil de Co-
municação (EBC), a Dataprev, o
Serpro e a Conab.         Página 3

Nos primeiros 200 dias de
governo, o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva revogou 97 dos

210 decretos, portarias, instru-
ções normativas e resoluções
do governo anterior, considera- Página 6

Na última década, pelos
menos 30 lideranças
quilombolas foram assassina-
dos. É o que revela levanta-
mento divulgado pela Coorde-
nação Nacional de Articulação
das Comunidades Negras Ru-
rais Quilombolas (Conaq).

Na quinta-feira (17), a lí-
der do Quilombo Pitanga dos
Palmares, Yalorixá e ex-secre-
tária de Promoção da Igualda-
de Racial de Simões Filho
(BA), Maria Bernadete Pací-
fico, 72 anos, foi assassinada
na noite da quinta-feira (17).
Criminosos teriam invadido a
comunidade, feito familiares
reféns e executado Mãe
Bernadete a tiros dentro de
casa. O filho dela, Flávio
Gabriel Pacífico dos Santos,
mais conhecido como Binho
do Quilombo, também foi exe-
cutado há quase seis anos.

De acordo com a Conaq, a

maioria das vítimas liderava
territórios quilombolas. Os as-
sassinatos ocorreram dentro
dos quilombos e com uso de
armas de fogo.

Os estados com maior nú-
mero de assassinatos são Bahia
(11), Maranhão (8) e Pará (4).
Há casos registrados em
Pernambuco, Paraíba, Minas
Gerais e Alagoas.

“O caso de Mãe Bernardete
se junta a esses assassinatos
que estão sem resolução ne-
nhuma. Essa situação é muito
grave. Trinta pessoas tiveram
as vidas ceifadas ao longo dos
anos. Queremos cobrar do Es-
tado brasileiro uma posição.
Não dá para o Sistema de Jus-
tiça ignorar as violências que
acontecem nos territórios
quilombolas”, afirma coorde-
nador da Conaq, Denildo
Rodrigues, em nota divulgada
pela coordenação.    Página 6

Ministério da
Saúde confirma

caso da
variante EG.5

no Brasil
O Ministério da Saúde in-

formou na sexta-feira (18) que
foi notificado um caso da va-
riante EG.5 do coronavírus
SARS-CoV-2 no estado de São
Paulo. A paciente, uma mulher
de 71 anos, apresentou os pri-
meiros sintomas em 30 de ju-
lho e já está curada, de acordo
com o Centro de Informações
Estratégicas em Vigilância em
Saúde (Cievs).

Ela teve febre, tosse, fadi-
ga e dor de cabeça e fez a co-
leta do exame em 8 de agosto.
Segundo o ministério, a paci-
ente estava com o esquema
vacinal completo.      Página 6

Japão retira embargo à
importação de carne de

frango de Santa Catarina

Rio decreta estado de
emergência zoossanitária

devido à gripe aviária
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Terapias celulares podem reduzir
risco de morte por COVID-19
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O uso de terapias celulares
em pacientes com COVID-19
reduziu em 60% o risco de mor-
te pela doença. A conclusão, di-
vulgada na revista Frontiers in
Immunology, é de um estudo de
revisão conduzido por pesquisa-
dores da Universidade de São
Paulo (USP) em parceria com
cientistas alemães e norte-ame-
ricanos. O artigo compila dados
de 195 ensaios clínicos feitos
em 30 países, entre janeiro de
2020 e dezembro de 2021.

Nos últimos anos, as chama-
das terapias celulares avançadas
têm ganhado espaço no comba-
te a diversas doenças, sobretu-
do o câncer. Basicamente, as
técnicas consistem em repor
células saudáveis no organismo
do paciente, de forma a restau-
rar ou alterar determinados con-

juntos celulares. Outra estraté-
gia é modular a função de um
conjunto de células doente pela
injeção de novas células (ou pro-
dutos celulares).

Nessas diferentes técnicas,
podem ser usadas células-tron-
co (ou suas derivadas) do pró-
prio paciente (autólogas) ou de
um doador (alogênicas), que são
cultivadas ou modificadas fora
do corpo antes de serem admi-
nistradas.

De acordo com o estudo, os
tipos celulares mais utilizados
nos ensaios clínicos para trata-
mento da COVID-19 foram as
células estromais ou tronco me-
senquimais multipotentes (oriun-
das do tecido conjuntivo), célu-
las natural killer (provenientes de
linfoblastos) e células mononu-
cleares (derivadas do sangue), res-

pondendo por 72%, 9% e 6% dos
estudos, respectivamente.

“As terapias celulares têm
avançado muito nos últimos anos
e têm sido usadas para tratar cân-
cer, doenças autoimunes, cardí-
acas e infecciosas. Durante a
pandemia, elas foram utilizadas
para o tratamento de COVID-19
em diversos ensaios clínicos.
Nosso trabalho é o primeiro a
juntar todos esses dados espa-
lhados pelo mundo e a verificar,
por meio de uma meta-análise
[método estatístico que permi-
te agregar dados de diversos es-
tudos independentes], o funcio-

namento dessas terapias no com-
bate à nova doença, assim como
para os problemas de saúde de-
sencadeados pela COVID-19”,
afirma Otávio Cabral-Marques,
professor da Faculdade de Me-
dicina da USP e coordenador da
pesquisa.

O pesquisador lembra que,
desde o começo da pandemia, a
terapia com células-tronco e os
modelos de organoides deriva-
dos de células-tronco receberam
ampla atenção como um novo
método de tratamento e estudo
da COVID-19.

Isso porque células-tronco,

em especial as células-tronco
mesenquimais, têm apresentado
um significativo poder de regu-
lação imune e funções de repa-
ro de dano tecidual. Em relação
ao pulmão, por exemplo, os en-
saios clínicos mostram – em
menor ou maior grau – que as
terapias celulares avançadas po-
dem limitar a resposta inflama-
tória grave em pacientes infec-
tados pelo SARS-CoV-2, redu-
zindo a lesão pulmonar. Dessa
forma, o esperado com essas
terapias é que ocorra a melhora
da função pulmonar, desempe-
nhando um papel positivo con-

tra a fibrose, por exemplo.
A despeito da atenção que

esse tipo de abordagem ganhou,
Cabral-Marques avalia ser im-
portante reforçar os reais efei-
tos protetores da vacinação.

“Embora os resultados dos
estudos mostrem que as tera-
pias celulares avançadas pos-
sam vir a se estabelecer como
um tratamento adjuvante im-
portante para pacientes afeta-
dos pela COVID-19, em um
futuro próximo, a prevenção
da doença por meio da vacina-
ção ainda continua sendo a
melhor proteção”, alerta.

Governo acolhe mães dependentes químicas
para terapia com filhos de até dois anos

“É maravilhoso voltar a viver
em sociedade, a andar com a ca-
beça erguida, poder ir ao médi-
co e ter assistência. E tudo isso
estando com meu filho ao lado.
Não tem preço.”

Esse é o relato de Amanda
Bezerra, de 30 anos, que está
concluindo o tratamento con-
tra a dependência química em
uma comunidade terapêutica
do Governo de São Paulo, em
São José dos Campos, no Vale
do Paraíba. Lá, o pequeno Síl-
vio, de oito meses, permanece
ao lado da mãe.

Os serviços de acolhimentos
terapêuticos da Secretaria Esta-
dual de Desenvolvimento Soci-
al recebem mulheres dependen-
tes químicas com filhos de até
dois anos. Além disso, crianças
e adolescentes são autorizados
a passar finais de semana e feri-
ados com as mães.

Amanda é de Carapicuíba, na
Grande São Paulo, e estava mo-
rando em Ibiúna, na região de
Sorocaba. Ela conta que parou de

usar drogas quando estava no oi-
tavo mês de gestação de Sílvio.

“Depois que o bebê fez dois
meses, fui despejada e fiquei em
situação de rua. Antes disso, eu
já estava fazendo um tratamento
nos Centros de Atenção Psicos-
social (CAPS)”, afirma.

Nos primeiros dois meses de
tratamento da mãe, Sílvio ficou
em um abrigo. Após uma avalia-
ção de assistentes sociais e de
um juiz sobre a comunidade
onde ela está, houve a autoriza-
ção para que o bebê ficasse com
Amanda. “Tem muitas mães que
não sabem que podem ficar com
a criança. No meu caso foi as-
sim, ele ficou num abrigo no
começo porque eu não sabia que
ele poderia vir”, afirma.

Para ela, a presença do filho
alivia as tensões e inseguranças
que um tratamento contra a de-
pendência química pode gerar.
“Está sendo muito bom porque,
enquanto estou em tratamento,
posso acompanhar todos os pas-
sos dele. Ele fez oito meses re-

centemente, fizemos um bolo.
A equipe aqui não deixa faltar
nada”, ressalta.

Agora, após cinco meses,
Amanda afirma que consegue
enxergar uma perspectiva de
melhora na vida deles. “Assim
como tive ajuda, quero poder
ajudar outras pessoas que pas-
sam por esse problema. Porque
é muito sofrido, são noites sem
dormir, passando fome e frio.
Eu acho o apoio do governo
muito importante. Eu jamais te-
ria condição de ficar em uma
clínica paga, por exemplo”, diz.

Amanda já traça planos para
o futuro: terminar um curso de
terapeuta iniciado no passado e,
depois, buscar uma formação
como educadora. Seu objetivo é
atuar justamente na área de assis-
tência social. “Vivendo esse tem-
po no acolhimento, percebi que
eu posso ajudar mais pessoas
com esse problema”, afirma.

Espaço Prevenir
O Governo de São Paulo

inaugurou neste ano um projeto
inédito: o Espaço Prevenir.
As primeiras unidades foram
inauguradas em São José dos
Campos e em São José do
Rio Preto. O Prevenir é um
serviço estadual voltado ao
acolhimento psicoemocio-
nal e auxílio a familiares de
dependentes químicos e ex-de-
pendentes.

No local, filhos adolescen-
tes dos acolhidos também rece-
bem apoio e acompanhamento
psicossocial.

“É importante romper um
ciclo para que eles também não
venham a se tornar dependen-
tes químicos. Neste sentido,
a gente também faz uma pre-
venção contra o uso de dro-
gas”, afirma Eliana Borges,
coordenadora de Políticas so-
bre Drogas da Secretaria de
Desenvolvimento Social.

As cidades de Ribeirão
Preto e São Paulo também ga-
nharão unidades do Espaço
Prevenir.

Consulados de diversos países oferecem
atividades gratuitas nos CEUs para promover

intercâmbio cultural para a população
Seis CEUs da cidade vão ofe-

recer atividades multiculturais
com o apoio dos consulados da
Hungria, Índia, Itália, Japão,
Portugal e Suécia nesta segun-
da-feira (21). A ação, aberta ao
público, é uma parceria entre
a Prefeitura de São Paulo e as
representações dos países par-
ticipantes.

O objetivo do evento, chama-
do “Mundo nos CEUs”, é pro-
porcionar aos estudantes e toda

a comunidade uma imersão na
cultura, tradição e história das
nações, além de “traduzir” o que
é e como funciona a diplomacia
de cidades. A ação é uma parce-
ria da Secretaria Municipal de
Relações Internacionais (SMRI)
e a Secretaria Municipal de Edu-
cação (SME).

 Serão oferecidos
workshops, oficinas, exposi-
ções e apresentações nos
CEUs Navegantes, Alvarenga,

Capão Redondo, Jd. Paulista-
no, Paraisópolis e Sapopemba.

O “Mundo nos CEUs” mar-
ca o início da II Semana Inter-
nacional da Diplomacia nas Ci-
dades (II SIDC) que visa promo-
ver o intercâmbio entre São Pau-
lo e o mundo, além de democra-
tizar as pautas diplomáticas,
aproximando os mais diversos
atores da sociedade e compar-
tilhando conhecimento com ou-
tros municípios, gestores e li-

deranças da área.
As atividades realizadas nos

CEUs apresentam as relações
diplomáticas com cada país,
destacando tradições e caracte-
rísticas das várias culturas.

A programação varia em cada
CEU e ocorre ao longo do dia
21, quando têm início os fóruns
e debates da II Semana Interna-
cional da Diplomacia de Cida-
des, programados até a sexta-
feira, 25.

SP promove Festa do Chocolate
neste fim de semana na capital

O final desta semana na ca-
pital reserva atrações especiais
para os apreciadores de choco-
late. No sábado (19) e domingo
(20), o Governo de São Paulo
promove a Festa do Chocolate
como destaque da programação
da 29ª edição do evento Institu-
to Biológico de Portas Abertas,
com entrada gratuita, no centro
de pesquisa e tecnologia na Vila
Mariana, na zona sul.

A Festa do Chocolate faz par-
te do programa Cacau-SP, que
envolve várias coordenadori-
as da Secretaria de Agricultu-

ra e Abastecimento e estimu-
la iniciativas de extensão ru-
ral para ampliar a produtivida-
de, a qualidade e a sustentabi-
lidade da lavoura cacaueira em
todo o estado.

O público que visitar o Ins-
tituto Biológico neste final de
semana poderá conhecer e
provar diversas variedades de
chocolate produzido com o
cacau paulista. Além disso, os
visitantes também vão confe-
rir como as ações de pesquisa
e extensão são feitas por meio
de oficinas e visitas ao cacau-

al plantado no local.
Uma das atrações é a Feira

Exclusiva de Produtores de
Chocolate da Associação BTB
Brasil, com mais de 25 marcas
premiadas de chocolate “bean to
bar” de todo o Brasil. Cerca de
40 expositores vão demonstrar
como produzir chocolate de boa
qualidade e incluir o produto em
uma dieta saudável e sustentável.

O público também terá aces-
so a produtos relacionados ao
cacau e ao chocolate, com di-
reito a degustação guiada e har-
monização com produtos gour-

met brasileiros, como espuman-
tes e azeites.

O Instituto Biológico de
Portas Abertas também vai ofe-
recer aos visitantes uma pra-
ça de alimentação muito vari-
ada. Profissionais da faculda-
de de gastronomia Anhembi
Morumbi vão apresentar um
prato salgado elaborado com
chocolate e releituras de so-
bremesas. O espaço também
terá atrações culturais e brinca-
deiras para o público infantil,
espaço indígena, contação de
histórias e exposições.

Ocorrências de incêndios às margens
das rodovias têm queda de 61%

Levantamento realizado pelo
Departamento de Estradas de Ro-
dagem (DER), vinculado à Secreta-
ria de Meio Ambiente, Infraestru-
tura e Logística (Semil), aponta que,
de junho a setembro de 2022, fo-
ram registradas 580 ocorrências de
focos de incêndio próximas às es-
tradas estaduais sob sua jurisdição.
O número é 61% menor que o
mesmo período de 2021, onde to-
talizaram 1.498 ocorrências.

O dado é positivo e demons-
tra que as ações de prevenção e
combate implementadas pela
Operação SP Sem Fogo surtem
efeito. No entanto, o risco perma-
nece alto devido à estiagem pro-
longada. A vegetação seca vira
combustível, e o vento forte aju-

da na propagação das chamas em
áreas de mata.

Dentre as principais causas de
incêndio, estão as bitucas de ci-
garro jogadas das janelas dos veí-
culos, que podem incendiar a ve-
getação; fogueiras não autorizadas
para queima de lixo ou fins agrí-
colas; utilização do fogo descon-
trolado para limpeza de terrenos,
entre outros fatores.

Por isso, o departamento pro-
move ações de conscientização
dos motoristas e reforça as equi-
pes de limpeza para a realização
dos serviços, como a poda do
mato, a manutenção de aceiros e
a retirada de objetos despejados
irregularmente próximos às estra-
das. Os canais digitais também

recebem reforço com campanha
educativa e mensagens de alerta
aos motoristas.

“Educação e conscientização
são ferramentas muito eficientes
para mitigar o risco e os danos
provocados por incêndios nesta
época do ano. A redução no índi-
ce nos mostra que o caminho é
esse. Vamos continuar mantendo
o foco nas medidas de monitora-
mento e controle”, avalia a secre-
tária da pasta, Natália Resende.

Como parte da Operação SP
Sem Fogo, o DER investe, neste
ano, R$ 59 milhões em serviços
de conservação e manutenção das
margens das rodovias, com a poda
e limpeza das áreas das respecti-
vas faixas de domínio. A limpeza

é uma ação preventiva fundamen-
tal para evitar incêndios de gran-
des proporções em áreas verdes
afetadas pela estiagem.

Além disso, foram contrata-
das 14 carretas (uma para cada re-
gional do departamento) para reali-
zar o primeiro atendimento de com-
bate aos incêndios nas rodovias,
pelo período de estiagem, com in-
vestimento de R$ 5,9 milhões.

Os usuários que se depararem
com incêndio ou fumaça poderão
acionar a Central de Operações e
Informações (COI) por meio do
número 0800 055 5510. É neces-
sário informar a rodovia, e um
veículo de inspeção dará todo su-
porte para segurança viária.
(Agencia Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristãos e cris-

tãs que estão vereadores (Lulistas, Bolsonaristas e outros), es-
tão relendo a Literatura Bíblica, sobre “nada há de oculto que
não venha a ser Revelado e nada em segredo que não seja Trazido
à Luz do Dia” ...

 .
PREFEITURA (São Paulo)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristão, que

está prefeito (nem Lulista, nem Bolsonarista), Ricardo Nunes
está relendo a Literatura Bíblica, sobre “nada há de oculto que
não venha a ser Revelado e nada em segredo que não seja Trazido
à Luz do Dia” ...

 .
ASSEMBLEIA (São Paulo)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristãos e cris-

tãs, que estão deputados estaduais (Lulistas, Bolsonaristas e ou-
tros), estão relendo a Literatura Bíblica, sobre “nada há de ocul-
to que não venha a ser Revelado e nada em segredo que não seja
Trazido à Luz do Dia” ...

.
GOVERNO (Brasil)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristão, que

está governador, Tarcísio Freitas (assumido Bolsonarista), está
relendo a Literatura Bíblica, sobre “nada há de oculto que não
venha a ser Revelado e nada em segredo que não seja Trazido à
Luz do Dia” ...

.
CONGRESSO (Brasil)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristãos e cris-

tãs, que estão deputados e deputadas federais / senadores e sena-
doras (Lulistas e Bolsonaristas), está relendo a Literatura Bíbli-
ca, sobre “nada há de oculto que não venha a ser Revelado e nada
em segredo que não seja Trazido à Luz do Dia”...

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristão Bolso-

naro, que esteve Presidente [República] e cristão Lula, que está
novamente no cargo, estão relendo a Literatura Bíblica, sobre
“nada há de oculto que não venha a ser Revelado e nada em se-
gredo que não seja Trazido à Luz do Dia” ...

.
PARTIDOS (Brasil)
No Tribunal de DEUS, as Justiças são Justas. Cristãos e cris-

tãs que são donos ou sócios preferenciais dos partidos políticos
- especialmente PL e PT - estão relendo a Literatura Bíblica,
sobre “nada há de oculto que não venha a ser Revelado e nada em
segredo que não seja Trazido à Luz do Dia” ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
No Tribunal de DEUS, todas as Justiças são Justas. O 1º cris-

tão [protestante] a compor o Supremo Tribunal Federal foi An-
tonio Villas Boas. Ele foi nomeado pelo presidente Juscelino
Kubitschek, em 1957. Foi ministro até 1966, servindo na igreja
Batista [no Brasil desde o ano de 1871]

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária] de políti-

ca - cesarneto.com - na imprensa (Brasil), desde 1993. Rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP), foi se tornando referência das li-
berdades [cristãs] possíveis ...



Lula já revogou 97 normas do
governo Bolsonaro, aponta estudo
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Nos primeiros 200 dias de
governo, o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva revogou 97 dos
210 decretos, portarias, instru-
ções normativas e resoluções do
governo anterior, considerados
prioritários para a garantia dos
direitos da população. O aponta-
mento é de um estudo realizado
pela Fundação Lauro Campos e
Marielle Franco e pelo escritó-
rio regional no Brasil da funda-
ção alemã Rosa Luxemburgo.

O levantamento Revogaço e
a Reconstrução da Democracia
Brasileira mostra, por exemplo,
a revogação dos estudos para a
privatização de estatais e a reti-
rada de empresas do programa
de privatização, como os Cor-
reios, a Empresa Brasil de Co-
municação (EBC), a Dataprev, o
Serpro e a Conab.

A retomada das políticas de
transparência de dados e infor-
mações como a quebra do sigi-
lo de 100 anos decretado pelo

ex-presidente Jair Bolsonaro, a
retomada das políticas de fisca-
lização ambiental e do trabalho
análogo à escravidão com mul-
tas e punições aos infratores
também são apontados como
resultados diretos dos atos re-
vogados pelo presidente Lula.

Outro apontamento do estu-
do é a reconstrução da área de
políticas de gênero do Sistema
Único de Saúde (SUS), a aten-
ção à população LGBTQIAPN+,
povos indígenas e quilombolas.
Um exemplo é a anulação da Ins-
trução Normativa n. 128, de 30
de agosto de 2022, que impedia
a titulação de terras quilombolas.
O governo Lula também recriou
o extinto Conselho Nacional dos
Direitos das Pessoas Lésbicas,
Gays, Bissexuais, Travestis, Tran-
sexuais, Queers, Intersexos, As-
sexuais e Outras, revogando o
Decreto 9.883/2019, que criava
o Conselho Nacional de Com-
bate à Discriminação.

Ainda em 2022, pesquisado-
res das duas instituições haviam
feito uma análise de cerca de 20
mil normas infralegais, desde
decretos, portarias, instruções
normativas e resoluções do ex-
presidente Jair Bolsonaro, além
de centenas de medidas provisó-
rias, projetos de lei e emendas
constitucionais. O trabalho foi
apresentado ao governo de tran-
sição do governo Lula.

 “Identificamos sensíveis e
importantes avanços. Espera-
mos com esse novo estudo am-
pliar o debate público e fortale-
cer os argumentos para seguir-
mos retirando os entraves infra-
legais deixados pelo bolsonaris-
mo. Assim podemos avançar ain-
da mais na agenda de direitos
sociais vencedora nas urnas”,
disse Natália Szermeta, presi-
dente da Fundação Lauro Cam-
pos e Marielle Franco.

Os 97 atos revogados em
2023 pelo presidente Lula fa-

zem parte de um rol de priori-
dades listadas em 2022. Desse
conjunto de normas anuladas, 60
foram apontadas como questão
primordial para a democracia no
Brasil.

Segundo o cientista político
Josué Medeiros, coordenador
do Núcleo de Análises, Pesqui-
sa e Estudos (Nape) e da pesqui-
sa do Revogaço em 2022 e
2023, outros temas como a po-
lítica de drogas também devem
ter avanços em breve, especial-
mente após a conclusão da vo-
tação no Supremo Tribunal Fe-
deral sobre a descriminalização
do porte de maconha. “Com o
levantamento de 2023, analisa-
mos o quanto avançamos em
200 dias de governo Lula e
também destacamos o quanto
falta avançar, o que só ocorre-
rá com mobilização da socie-
dade brasileira em defesa da
democracia”, disse Medeiros.
(Agencia Brasil)

O governo do Japão retirou
a suspensão sobre a importa-
ção de carne de frango de San-
ta Catarina, que estava em vi-
gor desde o dia 17 de julho,
após a detecção de casos de
influenza aviária em aves do-
mésticas de subsistência em
uma propriedade no município
de Maracajá (SC). A informa-
ção foi confirmada pelo gover-
no estadual na sexta-feira (18).

O Japão é o maior impor-
tador de carne de frango de
Santa Catarina. O protocolo
japonês prevê um prazo de 28
dias após o embargo para aná-
lise da autoridade sanitária ja-
ponesa. A retomada das vendas
não é automática e ainda de-
pende do aval do Japão.

Até o momento, o estado
de Santa Catarina registrou dez
focos de influenza aviária, sen-
do nove em aves silvestres e
um em aves de subsistência.

A ocorrência de infecção
pelo vírus da influenza aviária
em aves silvestres e domésti-
cas de subsistência não com-
promete a condição do Brasil
como país livre da doença, de
acordo com os protocolos da
Organização Mundial de Saú-
de Animal (OMSA). Mesmo
assim, o Ministério da Agri-

Japão retira embargo à
importação de carne de

frango de Santa Catarina
cultura, Florestas e Pesca do
Japão decidiu suspender em
julho a importação de aves vi-
vas e carne de aves de Santa Ca-
tarina até que fossem encami-
nhadas informações detalhadas
sobre o caso.

Ainda em julho, o embaixa-
dor do Japão no Brasil, Teiji
Hayashi, esteve em Santa Ca-
tarina a convite da Secretaria de
Articulação Internacional do
estado para participar de reu-
niões e atividades de aproxima-
ção. O tema também foi trata-
do em visita do ministro da
Agricultura e Pecuária, Carlos
Fávaro, ao país asiático.

Um novo acordo entre os
governos do Brasil e do Japão
definiu que as restrições de ex-
portação dos produtos cárne-
os de frango e ovos devem fi-
car limitadas apenas aos muni-
cípios onde houver detecção
de focos da gripe aviária e não
mais para o estado todo.

No ano passado, as expor-
tações de frango, ovos e seus
subprodutos para o país asiáti-
co renderam ao estado catari-
nense cerca de US$ 310,8 mi-
lhões, o equivalente a 14,75%
da receita total das exporta-
ções desses produtos. (Agen-
cia Brasil)

A Caixa Econômica Fede-
ral começa a pagar a parcela
de agosto do novo Bolsa Fa-
mília. Receberam na sexta-
feira (18) os beneficiários
com Número de Inscrição So-
cial (NIS) de final 1.

Moradores de 99 municípi-
os do Rio Grande do Sul, de
Alagoas e Pernambuco, afeta-
dos por calamidades públicas,
recebem o pagamento nesta ter-
ça, independentemente do NIS.
O governo unificou o pagamen-
to no primeiro dia do programa
por causa do ciclone extratro-
pical que atingiu 52 municípi-
os gaúchos e pelas chuvas que
afetaram 32 municípios de Ala-
goas e 15 de Pernambuco.

Essa é a terceira parcela
com o novo adicional de R$ 50
a famílias com gestantes e fi-
lhos de 7 a 18 anos. Desde mar-
ço, o Bolsa Família paga outro
adicional, de R$ 150 a famílias
com crianças de até 6 anos.
Dessa forma, o valor total do
benefício poderá chegar a R$
900 para quem cumpre os re-
quisitos para receber os dois
adicionais.

O valor mínimo correspon-
de a R$ 600, mas com o novo
adicional o valor médio do be-
nefício sobe para R$ 686,04.
Segundo o Ministério do De-
senvolvimento e Assistência
Social, neste mês o programa
de transferência de renda do
Governo Federal alcançará
21,14 milhões de famílias, com
gasto de R$ 14,25 bilhões.

Desde julho, passa a valer a
integração dos dados do Bolsa
Família com o Cadastro Naci-
onal de Informações Sociais
(CNIS). Com base no cruza-
mento de informações, 99,7
mil famílias foram canceladas
do programa por terem renda
acima das regras estabelecidas
pelo Bolsa Família. O CNIS
conta com mais de 80 bilhões
de registros administrativos re-
ferentes a renda, vínculos de
emprego formal e benefícios
previdenciários e assistenciais
pagos pelo INSS.

Em compensação, outras
300 mil famílias foram incluí-
das no programa em agosto. A
inclusão foi possível por cau-
sa da política de busca ativa,
baseada na reestruturação do
Sistema Único de Assistência
Social (Suas) e que se concen-
tra nas pessoas mais vulnerá-
veis que têm direito ao com-
plemento de renda, mas não re-
cebem o benefício. Desde mar-
ço, mais de 1,6 milhão de fa-
mílias passaram a fazer parte do
Bolsa Família.

Quase 2,1 milhões de famí-

Caixa começa a pagar parcela
do Bolsa Família de agosto

lias estão na regra de proteção
em agosto. Em vigor desde ju-
nho, essa regra permite que fa-
mílias cujos membros consi-
gam emprego e melhorem a
renda recebam 50% do benefí-
cio a que teriam direito por até
dois anos, desde que cada inte-
grante receba o equivalente a
até meio salário mínimo. Para
essas famílias, o benefício mé-
dio ficou em R$ 377,42.

Desde o início do ano, o
programa social voltou a cha-
mar-se Bolsa Família. O valor
mínimo de R$ 600 foi garanti-
do após a aprovação da Emenda
Constitucional da Transição,
que permitiu o gasto de até R$
145 bilhões fora do teto de gas-
tos neste ano, dos quais R$ 70
bilhões estão destinados a cus-
tear o benefício.

O pagamento do adicional
de R$ 150 começou em mar-
ço, após o governo fazer um
pente-fino no Cadastro Único
para Programas Sociais do Go-
verno Federal (CadÚnico), para
eliminar fraudes. Segundo o
balanço mais recente, divulga-
do em abril, cerca de 3 milhões
de indivíduos com inconsistên-
cias no cadastro tiveram o be-
nefício cortado.

No modelo tradicional do
Bolsa Família, o pagamento
ocorre nos últimos dez dias
úteis de cada mês. O beneficiá-
rio poderá consultar informa-
ções sobre as datas de paga-
mento, o valor do benefício e a
composição das parcelas no
aplicativo Caixa Tem, usado
para acompanhar as contas pou-
pança digitais do banco.

O Auxílio Gás também foi
pago na sexta às famílias cadas-
tradas no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico), com NIS
final 1. O valor caiu para R$
108, por causa das reduções re-
centes no preço do botijão.

Com duração prevista até o
fim de 2026, o programa bene-
ficia 5,63 milhões de famílias
neste mês. Com a aprovação da
Emenda Constitucional da Tran-
sição e da medida provisória do
Novo Bolsa Família, o benefí-
cio foi mantido em 100% do
preço médio do botijão de 13
kg até o fim do ano.

Só pode receber o Auxílio
Gás quem está incluído no Ca-
dÚnico e tenha pelo menos um
membro da família que receba
o Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC). A lei que criou
o programa definiu que a mu-
lher responsável pela família
terá preferência, assim como
mulheres vítimas de violência
doméstica. (Agencia Brasil)

Cúpula da PM do Distrito Federal é
alvo de operação da Polícia Federal

Integrantes da cúpula da Po-
lícia Militar (PM) do Distrito
Federal são alvo da Operação
Incúria, que a Polícia Federal
(PF) e a Procuradoria-Geral da
República (PGR) deflagraram
na manhã da sexta-feira (18),
com a justificativa de aprofun-
dar as investigações sobre a con-
duta de autoridades públicas dis-
tritais no contexto do ataque aos
três Poderes (Executivo, Legis-
lativo e Judiciário), em 8 de ja-
neiro deste ano.

Entre os oficiais detidos pre-
ventivamente esta manhã estão
o atual comandante da PM, o
coronel Klepter Rosa Gonçal-
ves, e seu antecessor no cargo,
o coronel Fábio Augusto Vieira,
que comandava a corporação no
dia em que vândalos e golpistas
invadiram e depredaram o Palá-
cio do Planalto, o Congresso
Nacional e a sede do Supremo
Tribunal Federal (STF). Em 8 de
janeiro, Rosa era subcomandan-
te-geral da PM. Dois dias de-
pois, com a exoneração de Vi-
eira, ele foi nomeado para assu-
mir o comando-geral da corpo-
ração – cargo no qual permane-
ce até o momento.

O governador Ibaneis Rocha
antecipou que deve anunciar um
novo nome para comandar a PM.

Também são alvo da opera-
ção o coronel Jorge Eduardo
Barreto Naime, ex-chefe do
Departamento de Operações da
PM, e o coronel Paulo José Fer-
reira de Sousa Bezerra. Naime
estava de folga entre os dias 3 e
8 de janeiro e Bezerra o substi-

tuiu interinamente à frente do
departamento operacional res-
ponsável por executar o plane-
jamento da segurança da Espla-
nada dos Ministérios durante as
manifestações que descamba-
ram para o ataque às instituições
e quebradeira dos prédios públi-
cos.

Os outros três oficiais da
PM denunciados pelo Ministé-
rio Público Federal (MPF) são
o coronel Marcelo Casimiro
Vasconcelos Rodrigues, ex-che-
fe do 1º Comando de Policia-
mento Regional da PM do Dis-
trito Federal; o major Flávio Sil-
vestre de Alencar, que comanda-
va interinamente o Batalhão da
PM responsável pela segurança
da Esplanada dos Ministérios, e
o tenente Rafael Pereira Mar-
tins, que, segundo o MPF, des-
mobilizou o efetivo que prote-
gia o prédio do STF, “deixando
deliberadamente de agir com vis-
tas à própria aceitação da depre-
dação que se avizinhava”.

Na denúncia que apresentou
ao STF, o subprocurador-geral
da República, Carlos Frederico
Santos, aponta que os sete ofi-
ciais denunciados “conheciam
a capacidade de salvamento
decorrente de suas respectivas
funções. Bastava que empre-
gassem efetivo em quantidade
suficiente para salvaguarda dos
bens jurídicos, como também já
exposto”.

Coordenador do Grupo Es-
tratégico de Combate aos Atos
Antidemocráticos do MPF, Car-
los Frederico Santos acusou os

PMs de tentar abolir violenta-
mente o Estado Democrático de
Direito; golpe de Estado; dano
qualificado pela violência e gra-
ve ameaça, com emprego de
substância inflamável, contra o
patrimônio da União e deterio-
ração de patrimônio tombado,
agravados pela violação a seus
deveres funcionais.

“Investigações e análises
conduzidas pela Procuradoria-
Geral da República (PGR) cons-
tataram uma profunda contami-
nação ideológica de parte dos
oficiais da PM do Distrito Fe-
deral denunciados, que se mos-
traram adeptos de teorias cons-
piratórias sobre fraudes eleito-
rais e de teorias golpistas”, sus-
tenta o subprocurador na denún-
cia.

Com base na denúncia do
MPF, o ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), autorizou a PF a
cumprir, além dos sete manda-
dos judiciais de prisão preven-
tiva, buscas e apreensões em
endereços residenciais e de tra-
balho dos sete oficiais da PM.
Moraes também determinou o
bloqueio de bens e afastamento
das funções públicas. Os man-
dados foram determinados no
âmbito do Inquérito 4.923, que
apura eventual omissão de auto-
ridades públicas nos atos.

Até a publicação desta repor-
tagem, a Agência Brasil só tinha
conseguido contato com a defe-
sa do coronel Fábio Vieira. Em
nota, os advogados manifestaram
sua “absoluta preocupação quan-

to à incorreção conceitual e a
aplicação metodológica equivo-
cada da teoria da omissão im-
própria, bem como pelo mane-
jo destoante das cautelares pe-
nais”. A defesa também afirma
aguardar que as prisões preven-
tivas sejam revistas pelo cole-
giado de ministros do STF. “A
Democracia defensiva exige
respostas institucionais susten-
tadas pela correção teórica e
pela racionalidade judicial”.

Em nota, o Governo do Dis-
trito Federal (GDF) informou
que recebeu a decisão do minis-
tro Alexandre de Moraes, do Su-
premo Tribunal Federal, com
acato e respeito, aguardando o
desfecho do inquérito. “Como
ocorreu desde o primeiro mo-
mento, o GDF participa com in-
formações e diligências para que
o processo em curso ocorra da
forma mais justa e célere pos-
sível”.

A defesa do coronel Jorge
Eduardo Barreto Naime susten-
ta que provará que o cliente não
foi omisso ou conivente. “Ape-
sar de estar no gozo de uma dis-
pensa-recompensa, o coronel
foi  convocado para se dirigir à
Praça dos Três Poderes quando
o tumulto já estava em estágio
bastante avançado”, afirmam os
advogados em nota, alegando
que o ex-chefe do Departa-
mento de Operações da PM
atuou “nos estritos termos le-
gais”, protegendo o patrimô-
nio público e efetuando várias
prisões no dia 8 de janeiro.
(Agencia Brasil)

Entidade critica uso da Guarda Civil
em ações na Cracolândia

Moradores em situação de
rua que vivem na Cracolândia,
área que ganhou o nome em alu-
são à concentração de usuários
de drogas que a caracteriza, ain-
da têm sido alvo de violências
perpetradas por agentes das for-
ças de segurança pública. O úl-
timo episódio de grande escala
aconteceu na quinta-feira (17),
durante uma operação realizada
na região, que recebia o público
do evento internacional Festival
Cultura e Pop Rua.

No sábado (19), se comemo-
ra o Dia Nacional de Luta da
População em Situação de Rua,
em homenagem às vítimas do
Massacre da Sé, ocorrido em
2004. No episódio, sete pesso-
as foram assassinadas e oito fi-
caram gravemente feridas, após
sofrerem um ataque enquanto
dormiam na Praça da Sé.

Em vídeo obtido pela Agên-

cia Brasil, o artista em situação
de rua (Kleber), que participou
do festival, relata a ação dos
agentes policiais que atiraram
bombas de gás para dispersar
o grupo ao qual estava próxi-
mo, logo após o término da
apresentação que fez, e cami-
nhava pela rua.

Segundo o artista, durante a
operação ele teve uma camiseta
nova queimada e um boné dani-
ficado. “Levou minhas coisas de
barbear, meu dinheiro, meus R$
50”, contou.

Para a diretora executiva da
Rede Liberdade, advogada Ama-
rilis Costa, o que há nas entreli-
nhas do poder da Cracolândia é
a especulação imobiliária, além
da falha do poder público em li-
mitar sua atenção à esfera de
segurança pública, quando a vul-
nerabilidade da população em
situação de rua exige a combi-

nação de medidas de diversas
áreas. Para ela, quem tem real-
mente entendido nuances da re-
gião e feito a diferença, por es-
cutar de fato as demandas das
pessoas, são os coletivos.

“Um segundo aspecto muito
importante para a gente olhar é
a forma como a GCM, Guarda
Civil Metropolitana, é usada ali
na região. Existe um desvio da
finalidade da GCM e um uso de
seu aparato no sentido de cons-
tranger, criminalizar as pessoas
que ali estão, um uso da GCM
como força policial. Então, a
gente tem esse resultado, que
eclode como violência, aborda-
gens inadequadas, situações, in-
clusive, de confronto direto, a
que a gente assiste. E a gente
precisa falar, justamente, que a
condução na Cracolândia é co-
locada nesse território, nessa
região, dessa forma, justamente

para viabilizar o barateamento
dos imóveis, com vistas a uma
grande especulação imobiliária”,
denuncia Amarilis, que também
defende mudanças na aborda-
gem da Polícia Militar.

“O projeto de isenção de
IPTU é uma articulação dos co-
merciantes da região, dos pro-
prietários de pequenos comér-
cios, de imóveis, que se enten-
dem prejudicados, mas ele
[projeto], obviamente, não é
uma forma adequada, organiza-
da de resolver o problema, por-
que dá o protagonismo a quem
detém propriedade privada, o
protagonismo de um problema
social, e, em nenhum momen-
to, articula soluções efetivas
de acolhimento, reparo e redu-
ção de danos para quem está
sendo marginalizado e explo-
rado”, avalia a advogada.
(Agência Brasil)
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 19, 20 E 21 DE AGOSTO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7

CNPJ/MF n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Maio de 2023

Data, Hora e Local: Realizada em 25 de maio de 2023, às 10:30 horas, na sua sede localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, 
na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo (“Companhia”). Convocação: O Edital de Convocação da presente assembleia foi publicado no jornal “O Dia”, nos 
dias 29/04/2023, 03/05/2023 e 04/05/2023, nas páginas 09, 07, e 05, respectivamente, bem como no sítio eletrônico do referido jornal, nos termos da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Presença: Presentes acionistas representando 100% do capital social total votante da Companhia. Presentes, ainda, Sra. Evelyne 
Ferrari, representante da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda.; Sr. Rui Willig, representante do Conselho Fiscal; Sr. Itacir Nascimento, Diretor de Controladoria da 
Companhia e Dr. Nirceu Mendes, Gerente Jurídico da Companhia, nos termos da Lei das S.A. Mesa: Presidente: Sra. Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos 
Martins; Secretária: Sra. Luciana Barros Macedo. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o exame, discussão e votação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da 
União Química Farmacêutica Nacional S.A. com Versão da Parcela Cindida para Sociedade a Ser Constituída, celebrado pela Companhia, (“Protocolo”); (ii) a 
ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada responsável pela avaliação da parcela cindida da Companhia a ser vertida para a nova sociedade 
(“Parcela Cindida”), bem como pela elaboração do respectivo laudo de avaliação, a valor patrimonial contábil, na data-base de 28 de fevereiro de 2023, anexo ao 
Protocolo (“Laudo de Avaliação”); (iii) o exame, discussão e votação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da cisão parcial da Companhia com a versão da Parcela 
Cindida para a nova sociedade a ser constituída (“Cisão Parcial”), cuja denominação será Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Monte Parnon”); (v) a redução 
do capital social da Companhia, em decorrência da Cisão Parcial; (vi) a consequente alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir a 
redução de capital deliberada no item acima; (vii) a constituição da Monte Parnon, incluindo a subscrição e integralização do seu capital social, a definição da sua 
sede, seu Estatuto Social, a eleição de seus diretores, a fixação da remuneração da administração e a definição do jornal no qual a Monte Parnon fará as suas 
publicações legais; e (viii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem 
limitação, todos os atos necessários para a formalização da Cisão Parcial (incluindo a alteração do capital social da Companhia) e da constituição da Monte Parnon. 
Esclarecimentos: (i) as matérias constantes da ordem do dia foram integralmente examinadas e aprovadas pela unanimidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, sem quaisquer ressalvas, em reunião realizada em 23 de setembro de 2022; (ii) os membros do Conselho Fiscal da Companhia, em 
reunião realizada em 22 de setembro de 2022, emitiram parecer manifestando-se favoravelmente, sem restrições e por unanimidade dos membros, quanto à Cisão 
Parcial e ao seu encaminhamento para apreciação desta assembleia geral; e (iii) o item (vi) constante da ordem do dia referente à “a alteração e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia”, conforme publicação realizada nos termos da Lei das S.A., deve ser desconsiderado, uma vez que tal escopo pretendido já encontra-
se inserido no âmbito da deliberação acerca da Cisão Parcial. Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram o quanto segue: (I) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, o Protocolo, elaborado na forma dos artigos 
224, 225, 227 e 229 da Lei das S.A., cuja cópia integra a presente ata como Anexo I; (i) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide 
Marques Pinto, a ratificação da nomeação e da contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 
Centro, CEP 20.021-290, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30, como empresa avaliadora 
responsável pela avaliação da Parcela Cindida, nos termos do Protocolo, bem como pela elaboração do Laudo de Avaliação; (ii) aprovar, por maioria de votos 
(96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, o Laudo de Avaliação, anexo ao Protocolo; (iii) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção 
da acionista Cleide Marques Pinto, a Cisão Parcial, nos termos do Protocolo, sendo certo que, na forma do parágrafo único do artigo 233 da Lei das S.A., a nova 
sociedade sucederá a Companhia exclusivamente com relação às obrigações e aos direitos que compõem a Parcela Cindida, observadas as Cláusulas 8.1 e 8.2 do 
Protocolo. Serão entregues, aos atuais acionistas da Companhia, ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da nova sociedade, na 
proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia na presente data, sem qualquer diluição, nos termos e condições descritos no Protocolo. 
Para mais, conforme disposto no art. 137, III(a), e art. 223, §§ 3º e 4º da Lei das S.A., será assegurado o direito de retirada aos acionistas da Companhia que 
manifestarem a sua intenção de exercê-lo, nos termos do Protocolo e do Fato Relevante a ser divulgado na presente data; (iv) aprovar, por maioria de votos (96,02%), 
com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, em decorrência da Cisão Parcial, a redução do capital social da Companhia no montante de R$ 369.034.153,69 
(trezentos e sessenta e nove milhões, trinta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), mediante o cancelamento de 318.132.891 
(trezentas e dezoito milhões, cento e trinta e dois mil e oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, na proporção detida por cada 
um dos acionistas na Companhia, sem qualquer diluição, passando o capital social da companhia de R$ 936.529.307,13 (novecentos e trinta e seis milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil trezentos e sete reais e treze centavos) para R$ 567.495.153,44 (quinhentos e sessenta e sete milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 489.219.959 (quatrocentas e oitenta e nove milhões, duzentas e dezenove mil, 
novecentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; (v) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista 
Cleide Marques Pinto, a alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 567.495.153,44 (quinhentos e sessenta e sete milhões, quatrocentas 
e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 489.219.959 (quatrocentas e oitenta e nove milhões, duzentas e 
dezenove mil, novecentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.”, anexos à presente ata na forma do Anexo II. (vi) aprovar, 
por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a constituição da Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A., na forma de sociedade 
por ações de capital fechado, para a qual será vertida a Parcela Cindida em decorrência da Cisão Parcial ora aprovada, na forma do parágrafo 2º do artigo 229 da Lei 
das S.A. e do artigo 81, II, a, da IN DREI nº 81; e a. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a subscrição e 
integralização do capital social inicial da Monte Parnon mediante a versão do acervo cindido da Companhia detalhado no Laudo de Avaliação, no montante de R$ 
369.034.153,69 (trezentos e sessenta e nove milhões, trinta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), com a emissão de 318.132.891 
(trezentas e dezoito milhões, cento e trinta e dois mil e oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão aproximado de R$ 1,16 por ação, as quais são, neste ato, atribuídas aos acionistas da Companhia titulares de ações ordinárias na presente data, na 
proporção de 1 (uma) ação ordinária da Monte Parnon para cada 0,3940444 ação ordinária de emissão da Companhia de sua propriedade, que corresponde a 1 
(uma) ação ordinária de emissão da Monte Parnon para cada 1 (uma) ação ordinária cancelada de emissão da Companhia de sua propriedade, sem diluição, nos 
termos do artigo 229, caput e parágrafos 1º a 5º, da Lei das S.A. As ações foram totalmente subscritas nesta data e integralizadas em conformidade com os Boletins 
de Subscrição anexos à presente ata na forma do Anexo III. O capital social da Monte Parnon será, portanto, distribuído conforme segue: (i) 256.588.610 (duzentas 
e cinquenta e seis milhões, quinhentas e oitenta e oito mil, seiscentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela Robferma Administração 
e Participações Ltda.; (ii) 36.205.467 (trinta e seis milhões, duzentas e cinco mil, quatrocentas e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
detidas pela MJP - Administração e Participações Ltda.; (iii) 12.669.407 (doze milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, quatrocentas e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal detidas por Cleita de Castro Marques; e (iv) 12.669.407 (doze milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, quatrocentas e sete) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas por Cleide Marques Pinto. b. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques 
Pinto, que a Monte Parnon tenha sede social localizada na Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. c. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a redação do Estatuto Social da Monte Parnon, anexo ao 
Protocolo e a presente ata na forma do Anexo IV. d. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a eleição para compor 
a diretoria da Monte Parnon, com mandato de 2 (dois) anos, a contar da presente data, os Srs.: (a) Fernando de Castro Marques, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 6.710.720-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 662.966.768-91, com 
endereço comercial na Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Diretor Sem Designação Específica; (b) Roberto Cornette Marques, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 27.197.524-6 , inscrito no CPF/MF sob o nº 377406498-99 com endereço comercial na Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, 
CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica; e (c) Fernando Cornette Marques, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 29.833.100-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 378733148-47, com endereço comercial na 
Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Sem Designação 
Específica, conforme termos de posse que integram a presente ata como Anexo V, que conferem com as versões originais lavradas em livro próprio. Os membros da 
diretoria da Monte Parnon ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no Art. 147 da Lei das S.A. para a sua investidura 
como membros da Diretoria da Monte Parnon, e aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, que não haverá 
remuneração para os membros da administração da Monte Parnon, uma vez que tais diretores já são remunerados por outra empresa do grupo econômico;  
e f. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a realização das publicações legais da Monte Parnon, conforme 
necessário, no jornal “O Dia”, nos termos da Lei das S.A. (vii) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a autorização 
aos administradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas nos termos da presente ata, incluindo, sem 
limitação, todos os atos necessários para a formalização da Cisão Parcial (incluindo a redução do capital social da Companhia) e da constituição da Monte Parnon. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, observado o cumprimento de todos os requisitos legais 
para a sua realização, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Juliana 
Olivia F. L.S. Martins, Presidente, e Luciana Barros Macedo, Secretária. Acionistas Presentes: Robferma Administração e Participações Ltda. (p. Juliana Olivia F. L.S. 
Martins), MJP - Administração e Participações Ltda. (p. Juliana Olivia F. L.S. Martins), Cleita de Castro Marques (p. Juliana Olivia F. L.S. Martins) e Cleide Marques 
Pinto (p. Marcos Monteiro Schroeder). Outras Presenças: Evelyne Ferrari, representante da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., e Rui Willig, representante do 
Conselho Fiscal, Sr. Itacir Nascimento, Diretor de Controladoria e Dr. Nirceu Mendes, Gerente Jurídico da Companhia. A presente ata é cópia fiel da original lavrada 
em livro próprio. Embu Guaçu, 25 de maio de 2023. Mesa: Juliana Olivia F. L.S. Martins - Presidente; Luciana Barros Macedo - Secretária. JUCESP nº 304.084/23-2 
em 28/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - União Química Farmacêutica Nacional S.A.  - CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 
35.300.006.658. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1º. Sob a denominação social de União Química Farmacêutica 
Nacional S.A. fica constituída uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação vigente, no que lhe for aplicável (“Companhia”). 
Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, n° 90, Centro, CEP 06900-095, 
podendo criar, transferir, bem como extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, lojas ou representações, em qualquer parte do território nacional ou do 
estrangeiro, quando as conveniências sociais o indicarem, por deliberação da Diretoria, que fixará as dotações de capital necessárias, de acordo com as disposições 
legais vigentes. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a fabricação, manipulação, fracionamento, envase, rotulagem, controle da qualidade, comércio, 
distribuição, armazenagem, importação, exportação de insumos, produtos químicos, farmacêuticos, inclusive insumos e produtos controlados, para uso humano e/ou 
veterinário, de produtos cosméticos, dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumaria em geral e correlatos, inclusive produtos destinados à alimentação animal 
e/ou humana, a prestação de serviços de armazenamento de mercadorias de terceiros, transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos de uso humano 
e/ou veterinário, inclusive controlados, podendo ainda participar de outras sociedades comerciais ou civis, no país e no exterior, como sócia, quotista ou acionista e 
fabricação e comércio de materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e congêneres, execução e serviços de bulas, rótulos, etiquetas e afins, em papel alumínio, 
PVS e congêneres, serviços de fotolitos, fotocomposição, arte final e congêneres, embalar, importar e exportar para produtos farmacêuticos para uso humano e/ou 
veterinário, incluindo a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, testes e análises técnicas, a fim de atestar a qualidade de produtos. Artigo 4º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional e bens, é de R$ 567.495.153,44 (quinhentos e sessenta e sete milhões, quatrocentas e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos), dividido em 489.219.959 (quatrocentas e oitenta e nove milhões, duzentas e dezenove mil, novecentas e cinquenta e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias terão a forma nominativa não podendo ser conversíveis em outras 
formas. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo - Todas as ações da 
Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade 
das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, 
sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Parágrafo Terceiro - A Companhia não emitirá ações de gozo ou fruição nem partes beneficiárias. 
Artigo 6º. A Companhia não reconhece mais de um proprietário para cada ação, que por seu turno, será indivisível, em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo condomínio, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 7º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 
da Lei das Sociedades por Ações, independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 318.318.429 
(trezentos e dezoito milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove) ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - O aumento do capital social, nos limites do 
capital autorizado, será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo 
e forma de sua integralização. Parágrafo Segundo - Nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável e por este Estatuto Social, o Conselho de Administração pode 
excluir o direito de preferência dos acionistas na subscrição do aumento de capital ou reduzir o prazo para seu exercício. Parágrafo Terceiro - O limite do capital 
autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos de ações. Capítulo III - Das Assembleias Gerais: Artigo 8º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social, para 
os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses e conveniências da Companhia o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e 
deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das 
Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, a Assembleia Geral será convocada mediante a publicação do correspondente edital de convocação, 
considerando o prazo e as demais disposições estabelecidas, Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre 
assuntos constantes da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, os quais 
deverão constar do respectivo edital de convocação. Parágrafo Terceiro - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência 
ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os acionistas e todas as demais pessoas presentes à 
Assembleia Geral, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Quarto - As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com direito a voto, e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de acionistas presentes, nos termos do artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral que tiver 
por objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do 
capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número de presentes. Parágrafo Sexto - As deliberações das 
Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares 
de ações presentes nas Assembleias Gerais, não se computando os votos em branco. Artigo 9º. As pessoas presentes à Assembleia Geral deverão comprovar a sua 
qualidade de acionista exibindo seu documento de identidade. Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador 
constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que 
represente condôminos, devendo a procuração ser arquivada na sede da Companhia. Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais 
atribuições previstas em lei: (a) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social, observadas as disposições 
do Artigo 7° deste Estatuto Social; (b) eleger e/ou destituir os membros do Conselho de Administração e do. Conselho Fiscal, bem como definir o número de cargos 
do Conselho de Administração da Companhia; (c) deliberar de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e sobre a distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base nas demonstrações financeiras 
anuais, em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (d) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras; (e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição 
e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo 
social em caso de liquidação; (f) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (g) fixar a remuneração 
global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Administração 
deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio conselho de administração, da diretoria e do conselho fiscal, se instalado; (h) atribuir bonificações 
em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (i) deliberar sobre a celebração de transações com partes relacionadas, a alienação 

ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da companhia
constantes do último balanço aprovado; (j) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados; e (k) deliberar sobre
qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a Companhia. Artigo 11. Salvo deliberação em contrário, as atas das Assembleias Gerais serão
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e protestos, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por
Ações, e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Capítulo IV - Da Administração da Companhia: Seção I: Disposições Gerais: Artigo 12.
A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações e no presente Estatuto Social.
Parágrafo Único - Os Administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou 
da Diretoria, conforme o caso, e, em caso de reeleição, serão empossados na Assembleia Geral ou na reunião do Conselho que os eleger, dispensada qualquer outra
formalidade. Seção II: Conselho de Administração: Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) membros,
todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho de
Administração terá um Presidente, o qual será nomeado na Assembleia Geral que o eleger. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração, em
suas ausências e/ou impedimentos temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas funções atribuídas a tal posição de Presidente por
este Estatuto Social, por outro Conselheiro, indicado pelos demais conselheiros reunidos, por maioria simples de votos. Parágrafo Terceiro - No caso de ausência
temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a
serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta 
entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo Quarto - No caso de 
destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve
à vacância definitiva dos cargos de Presidente e de membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, e servirá
até a primeira Assembleia Geral subsequente a tal ausência. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada extraordinariamente
para proceder a nova eleição. Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, e, extraordinariamente, sempre que
convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a
serem tratados. Parágrafo Primeiro - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a
observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso
de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. Parágrafo Segundo - Das reuniões será lavrada ata
em livro próprio, a qual será publicada nas hipóteses previstas em lei e na regulamentação aplicável. Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalidades
previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 15. As reuniões do conselho de Administração serão
instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Primeiro -
As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria absoluta dos seus membros. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração poderá
admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes,
entretanto, o direito de voto. Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou
por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião.
Artigo 16. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as seguintes atribuições: (a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias
para a condução dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o
orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e
o organograma de cargos e salários para a diretoria estatutária; (c) eleger e destituir os diretores da Companhia; (d) atribuir aos diretores estatutários suas respectivas
funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; (e) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia
e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos; (f) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não
conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; 
(g) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela Lei das Sociedades por Ações; (h) manifestar-se sobre o relatório da
administração, as contas da diretoria da Companhia e as demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral;
(i) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (j) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício;
(k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externai reportar-
se-á ao Conselho de Administração; (l) deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre demais operações societárias envolvendo a
Companhia e/ou tais sociedades; (m) autorizar a Companhia a prestar garantia ou aval a terceiros; (n) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível
relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); (o) aprovar a outorga de
opções para aquisição de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos
respectivos planos aprovados em Assembleia Geral, dentro do limite do capital autorizado; (p) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das
normas editadas pela “CVM” e da legislação aplicável à Companhia; e (q) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. Parágrafo Único - O
Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Administração
estabelecer normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, remuneração e funcionamento. Seção III: Diretoria: Artigo 17. A Diretoria da
Companhia será composta por, no mínimo, 02 (dois) membros e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 01 (um) Diretor-
Presidente, 03 (três) Diretores Vice-Presidentes, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 05 (cinco) Diretores sem designação específica. Os membros da
Diretoria (“Diretores”) serão eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo Primeiro - O mandato dos Diretores será exercido pelo prazo de 3
(três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão empossados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da reunião do Conselho
de Administração que os eleger, mediante termo de posse lavrado no livro de Atas da Reunião de Diretoria. Parágrafo Terceiro - Os Diretores eleitos permanecerão
no exercício de seus cargos até a data da posse de seus respectivos sucessores. Parágrafo Quarto - Qualquer demora ocorrida na eleição ou na investidura da
Diretoria, importará na prorrogação automática da gestão dos Diretores em exercício, até que esses atos se realizem. Parágrafo Quinto - Ficam os Diretores
dispensados de qualquer garantia para o exercício de seus cargos. Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração poderá deixar vago um ou mais cargos de Diretor 
para preenchimento posterior; preenchidos os cargos, o mandato dos Diretores assim eleitos terminará juntamente com o mandato dos outros Diretores. Parágrafo
Sétimo - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de diretores previsto na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo
Oitavo - As reuniões da diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a
identificação e a comunicação simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 18. Compete à Diretoria: (a) zelar pela observância
da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) praticar todos os atos necessários à
execução os planos de negócios, operacionais e de investimentos da Companhia, nos termos do presente Estatuto Social; (c) submeter, anualmente, à apreciação
do conselho de administração, o relatório da administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) submeter ao conselho de administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas revisões 
anuais, cuidando das respectivas execuções; (e) apresentar trimestralmente ao conselho de administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado
da Companhia e suas controladas; (f) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a
Companhia cujo valor seja igual ou inferior a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); e (g) abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, e fixar ou alterar
os endereços dessas e da sede da Companhia. Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por ano e, extraordinariamente, quando se fizer
necessário, lavrando-se em livro próprio, ata de suas deliberações e de decisões, assinadas por todos os diretores presentes à reunião, competindo a tal órgão,
enquanto colegiado, as competências previstas no Artigo 18 acima. As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade
em caso de empate. Artigo 20. Compete ao Diretor-Presidente: (a) representar a Companhia em juízo ou fora dele; (b) convocar e presidir as Reuniões de Diretoria; 
(c) designar qual dos demais Diretores deverá assumir a Presidência da Companhia nos casos de seu impedimento ou ausência temporária; (d) aprovar obrigações
acima de RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, em conjunto com mais um Diretor, exceto no caso previsto na letra
(n) do artigo 16 e (e) todas as atribuições previstas aos demais Diretores. Artigo 21. Compete aos Diretores Vice-Presidentes: (a) as mesmas atribuições designadas
ao Diretor-Presidente, com exceção das letras “c” e “d” do Artigo 20 e outras atribuições privativas do Diretor Presidente previstas em lei, mediante a assinatura em
conjunto de no mínimo (dois) Diretores Vice-Presidentes; (b) aprovar obrigações superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e inferiores a R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, mediante a assinatura de 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes; e (c) todas as atribuições
previstas aos demais Diretores sem designação específica. Artigo 22. Compete ao Diretor de Relações com Investidores; (a) coordenar, administrar, dirigir e 
supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, o Banco
Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior;
(b) prestar informações ao público investidor, à CVM e B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão (“B3”), às demais Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores 
mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme
legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (c) manter atualizados o registro da Companhia perante a CVM. Artigo 23. Compete aos Diretores sem Designação
Específica: (a) exercer as atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração ao tempo de sua eleição e posse, conforme inciso II do artigo 142 da Lei
das Sociedades por Ações; (b) executar as estratégias e diretrizes da Companhia, com base nas deliberações do Conselho de Administração, e nas orientações do
Diretor Presidente; e (c) manter o Diretor-Presidente informados sobre as atividades que exercerem na Companhia. Artigo 24. Exceto pelas matérias cuja aprovação
prévia é necessária pela Assembleia Geral, a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como órgãos públicos federais, estaduais
e municipais e autoridades, para efeito a quaisquer instrumentos que envolvam a assunção de obrigações pela Companhia, incluindo, sem limitação instrumentos de 
aquisição ou alienação de bens imóveis e de ações ou quotas de outras sociedades, constituição de hipotecas, penhor, garantia ou depósito de bens da Companhia,
todos os instrumentos, contratos em geral, incluindo mas não se limitando a eventuais termos aditivos, notificação de resilição e termo de distrato, cheques, notas
promissórias, duplicatas, enfim todos os títulos de crédito negociáveis, bem como a emissão, aceite e endosso de duplicatas, cheques e quaisquer títulos de crédito 
negociáveis e, ainda, autorizar a abertura, o encerramento ou a alteração do endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos 
da Companhia no País ou no exterior, será sempre exercida: (i) pelo Diretor-Presidente em conjunto com mais um Diretor - em todas as obrigações, incluindo  
aquelas em que o valor individual ou agregado exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, bem como nos
seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia 
a direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive ações e debêntures; (ii) por 02 (dois) Diretores
Vice-Presidentes em conjunto - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 50.000. 000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente
em outras moedas, bem como nos seguintes casos. a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, 
transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive 
ações e debêntures; (iii) por 02 (dois) Diretores em conjunto - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
ou o seu equivalente em outras moedas; (iv) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto para obrigações de natureza bancária, para as quais o valor é estipulado em
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); e (v) por 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02 (procuradores) agindo em conjunto, perante qualquer repartição
pública da União, dos Estados e Municípios, qualquer que seja a sua natureza ou grau de subordinação ou autonomia, inclusive autarquias, entidades paraestatais e 
sociedades de economia mista em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o seu equivalente em outras moedas,
exceto em relação aos casos de licitação tanto em âmbito federal, estadual e municipal, presencial ou eletrônica, englobando contratos, atas, termos aditivos, 
propostas, impugnações, defesas, recursos, declarações, ofícios, solicitações de esclarecimentos, adesões, em que será permitida a assinatura de 01 (um) Diretor
agindo isoladamente ou 02 (dois) procuradores agindo em conjunto, sem limitação de valor de alçada. Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada sempre
por quaisquer 02 (dois) Diretores agindo em conjunto na outorga de mandato de qualquer natureza, inclusive “ad judicia” e “ad judicia et extra”. Parágrafo Segundo
- A Companhia será representada por apenas 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02 (dois) procuradores agindo em conjunto, perante o Poder Legislativo e
a Justiça do Trabalho. Parágrafo Terceiro - Os valores constantes no caput deste dispositivo, bem como nos Artigos 20 e 21 acima deverão ser corrigidos anualmente,
com data-base em 31 de dezembro, de acordo com a variação do IGPM/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo. Parágrafo Quarto - A prestação de avais,
fianças ou prática de quaisquer atos de favor pela Companhia, poderá ser realizada para as empresas interligadas, controladas, coligadas, interdependentes ou
subsidiárias de qualquer espécie. Artigo 25. Em caso de vacância por falecimento, renúncia ou, por qualquer outro impedimento ou ausência do diretor, o substituto 
escolhido na conformidade deste Estatuto Social terminará sua gestão com a cessação do impedimento ou de ausência quando em caráter temporário, ou quando
definitivo, com a posse dos novos diretores eleitos em Assembleia Geral que se seguir. Parágrafo Primeiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário do
Diretor-Presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor-Presidente será substituído pelo Diretor de Relações com Investidores. Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para seja preenchido o cargo. Parágrafo
Segundo - Ocorrendo a vacância de um dos demais Diretores, o Conselho de Administração elegerá o substituto para terminar o mandato. Até a realização da referida
reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor-Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função.
Seção IV: Conselho Fiscal: Artigo 26. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 03 (três)
membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para
mandato unificado de 1 (um) ano, sendo admitida reeleição. Artigo 27. Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal exercer as funções que por lei lhes sejam 
atribuídas. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, perceberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger,
obedecidos os limites legais mínimos. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante termo lavrado no livro de atas da reunião do
Conselho Fiscal. Capítulo V - Do Exercício Social, Balanço e Lucro: Artigo 28. O exercício social terá início em 1º de janeiro e se encerrará a 31 de dezembro de
cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborará as demonstrações contábeis e financeiras para de acordo 
com a legislação vigente, apurar e demonstrar mediante procedimentos baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de 
resultados, o lucro do exercício, o lucro ou prejuízo acumulados, evidenciar estado do patrimônio da Companhia, os quais serão submetidos a deliberação da 
Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por lei. Parágrafo Único - Do resultado apurado em cada exercício, serão deduzidos antes de
qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros
acumulados, pelas reservas de lucro e pela reserva legal de acordo com a presente ordem de nomeação. Artigo 29. Do lucro líquido do exercício, de acordo com a
definição legal, 5% (cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal que não excederá de 20% (vinte por cento)
do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que, o saldo dessa reserva acrescido do montante das reservas do capital de 
que trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Parágrafo Único - Com o objetivo de 
compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir
reserva nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a reserva de que trata o artigo 197 da citada lei. Artigo 30. Do saldo restante dos
lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 6% (seis por cento) 
sobre o lucro líquido do exercício. Parágrafo Único - A Assembleia Geral pode, não havendo oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de
dividendo inferior ao estabelecido no caput deste dispositivo ou a retenção de todo o lucro. Artigo 31. Os dividendos não reclamados não vencerão juros e, dentro de
03 (três) anos, a contar da data do anúncio do seu pagamento, prescreverão a favor da Companhia. Capítulo VI - Da Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 
32. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei e com observância das normas legais a isso atinentes. Parágrafo Único - Compete
à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes 
e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo VII - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 33. A Companhia poderá, por deliberação
da Assembleia Geral, com aprovação de acionistas que representem mais da metade do capital com direito a voto, transformar-se; incorporar outras Sociedades; ser
incorporada por outras Sociedades; cindir-se em duas ou mais empresas; fundir-se com outras Sociedades. Artigo 34. As disposições contidas no Parágrafo Segundo
do Artigo 5º somente terão eficácia a partir data de entrada em vigor do Contrato de Participação em segmento de listagem da B3, a ser celebrado entre a Companhia
e a 83. Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos, os dispositivos legais vigentes incluindo a Lei das Sociedades por Ações.

JRHM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.727/0001-57 - NIRE n° 3.530.045.850-8  - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
Dia: 12/07/2023, às 12h30min, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. 
Presenças: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Eduardo Ferraz Malzoni, Secretária: Heloisa Cleaver Malzoni. 
Deliberações unânimes: 1. Reeleição da diretoria para um mandato de 3 anos: i. Diretor Presidente: Eduardo Ferraz 
Malzoni, RG 4.397.321-SSP/SP, CPF 020.605.518-89; : Juliana Cleaver Malzo-
ni, RG  32.816.785-X-SSP/SP, CPF 219.977.838-00; : Renata Cleaver Malzoni, 
RG 32.816.787-3-SSP/SP, CPF 219.977.938-65; : Heloisa Cleaver Malzoni, RG 
36.149.935-8-SSP/SP, CPF 219.978.068-60. 2. Aprovada, a remuneração devida aos Administradores até o montante glo-
bal mensal de 1 salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Encerramento: Nada mais, 
formalidades legais. Íntegra e seus anexos, registrados na JUCESP sob o nº 300.012/23-8 em 21/07/2023. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral.

JRHM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.727/0001-57 - NIRE n° 3.530.045.850-8 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
Dia 18/07/2023, às 12h30min, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. Pre-
senças: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Eduardo Ferraz Malzoni, Secretária: Heloisa Cleaver Malzoni. Esclare-
cimentos iniciais: 
publicados dia 13/07/2023, na versão impressa e digital do Jornal O DIA SP. Deliberações unânimes: 1. (a) Aprovam, as 

(b) Aprovam a destinação do lucro 

2. (a)
(b) 

 Encerramento: 
JUCESP nº 301.478/23-5 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Zanziagro Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.805/0001-13 - NIRE n° 3.530.045.844-3 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
Dia 18/07/2023, às 11h30min, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do capital social. 
Mesa: Presidente: Roberto Malzoni Filho, Secretária: Moira Malzoni Sertório. Esclarecimentos iniciais: -
nanceiras relativos aos exercícios encerrados em 31/03/2022 e 31/03/2023, foram publicados no dia 13/07/2023, na versão im-
pressa e digital do Jornal O DIA SP. Deliberações unânimes: 1. (a) -
cício social encerrado em 31/03/2022, e (b) Aprovam a destinação do lucro líquido do exercício no valor de R$ 1.828.410,53, e o 
provisionamento do dividendo mínimo obrigatório de R$ 457.102,63. Aprovam a retenção dos lucros no valor de R$ 1.371.307,90. 
2. (a) (b) Aprovam a des-
tinação do lucro líquido do exercício no valor de R$ 1.947.776,60, e o provisionamento do dividendo mínimo obrigatório de R$ 
486.944,15. Aprovam também a retenção dos lucros no valor de R$ 1.460.832,45. Encerramento: Nada mais, formalidades 
legais. Íntegra e seus anexos, registrados na JUCESP nº 301.476/23-8 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Zanziagro Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.805/0001-13 - NIRE n° 3.530.045.844-3 (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
Dia 12/07/2023, às 11h30min, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do ca-
pital social. Mesa: Presidente: Roberto Malzoni Filho, Secretária: Moira Malzoni Sertório. Deliberações unânimes: 1. 
Reeleição da diretoria para um mandato de 3 anos: i. Diretor Presidente: Roberto Malzoni Filho, RG 3.942.823-0 SSP/
SP, CPF 634.443.488-00; : Moira Malzoni Sertório, RG 28.333.104-5-SSP/SP, 
CPF 174.386.848-06; : Luisa Saul Malzoni, RG 32.033.357-7-SSP/SP, CPF 
223.362.808-09. 2. Aprovada, a remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 salário-
mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Encerramento: Nada mais, formalidades legais. 
Íntegra e seus anexos, registrados na JUCESP sob o nº 287.818/23-8 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

O Dr. Adriano Marcos Laroca, MM Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Fazenda Pública
da Capital SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto ao presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramita nos termos legais dos
autos de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, na qual figura como requerente MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO – SP e como requeridas JULIANA TOWNSEND PEREIRA DAS
NEVES SCOGNAMIGLIO, PATRÍCIATOWNSEND PEREIRA DAS NEVES E VIVIANE
TOWNSEND PEREIRA DAS NEVES PRADO, PROCESSO Nº. 1022185-
94.2016.8.26.0053, onde a requerente propôs apresente ação em face das requeridas
com o objetivo de implantação da “Requalificação da Av. Santo Amaro – Boulevard
Santo Amaro”, declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação parcial de
uma área urbana com área de 174,96m², situada na Av. Santo Amaro nºs 2068, 2064,
2060 e2054, esquina com Rua Gomes de Carvalho - Vila Nova Conceição – CEP:
04506-003 – São Paulo/SP, a qual contém as seguintes medidas e confrontações: Um
terreno em Vila Olímpia, na quadra “I”, medindo 16,00m de frente para a Estrada de
Santo Amaro, tendo de um lado, onde confina com a Rua 8 com a qual faz esquina
35,55m, de outro lado confinando com propriedade de Maria Ana Kible 38,00m, mais
ou menos, e nos fundos onde confina com propriedade de Gino Marini 16,00m. O
imóvel está matriculado sob o nº 205.030 do livro 2, ficha 01 do 4º Oficial de Registro
de Imóveis de São Paulo. O presente edital é expedido em cumprimento ao artigo 34
o decreto-lei nº3.365/41, com prazo de 10 (dez) dias para conhecimento dos interessados,
eventual impugnação de terceiros. São Paulo/SP, 17 de agosto de 2023.

LC Consultoria e Cobrança Ltda.
CNPJ nº 41.902.920/0001-82 - NIRE 35237182938

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Nos termos do Código Civil Brasileiro e do Contrato Social da LC Consultoria e Cobrança Ltda. (“Sociedade”),
ficam os senhores sócios convocados para a Reunião de Sócios, a ser realizada presencialmente às 16h00
do dia 31/08/2023, na Rua Amauri, 255, 8º andar, conjunto 81-B, Jardim Europa, na Cidade de São Paulo-
SP, CEP 01448-000, a fim de deliberarem acerca das seguintes matérias: (a) aumento do capital social da
Sociedade no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), por meio da emissão de 500 (quinhentas) de novas
quotas, no valor nominal de R$2,00 (dois reais) cada; e (b) alteração da Cláusula 5ª do Contrato Social da
Sociedade, caso a deliberação prevista no item (a) acima seja aprovada. São Paulo, 31 de agosto de 2023.
Renato Azevedo Dantés dos Reis - Administrador.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003105-92.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Silva de Mendonça 
Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDMILSON DE ALMEIDA BRITO, Brasileiro, Divorciado, Empresário, 
RG 218951498, CPF 113.941.528-09 que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança por parte de Ronaldo Graciano Franze, alegando em síntese que o Requerido deixou 
de quitar aluguéis pactuados em contrato de locação, no valor total de R$9.721,04 (valores corrigidos com a 
multa contratual de 10% e juros de mora a 1%). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei 

AEFEME Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.215.266/0001-80 - NIRE N° 3.530.045.893-1 (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
Dia 12/07/2023, às 10h30min, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. Presen-
ças: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Anita Ferraz Malzoni, Secretário: Roberto Malzoni Filho. Deliberações unâ-
nimes: 1. Reeleição da diretoria para um mandato de 3 anos: i. Diretora Presidente: Anita Ferraz Malzoni, RG 5.896.342-
X SSP/SP,  CPF 034.481.928-05; : Roberto Malzoni Filho, RG 3.942.823-0 SSP/
SP,  CPF 634.443.488-00; : Eduardo Ferraz Malzoni, RG 4.397.321-SSP/SP, CPF 
020.605.518-89. 2. Aprovada, a remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 salário-mínimo 
a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Encerramento: Nada mais, formalidades legais. Íntegra e seus 
anexos, registrados na JUCESP sob o nº 287.666/23-2 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AEFEME Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.215.266/0001-80 - NIRE n° 3.530.045.893-1 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
Dia 18/07/2023, às 10h30min, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. Pre-
senças: 100% do capital social; Mesa: Presidente: Anita Ferraz Malzoni, Secretário: Roberto Malzoni Filho. Esclareci-
mentos iniciais: 
publicados, dia 13/07/2023, na versão impressa e digital do Jornal O DIA SP. Deliberações unânimes: 1. (a) Aprovam, as 

(b) Aprovam a destinação do lucro 

2. (a)
(b) 

Encerramento:  
nº 300.357/23-0 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028869-86.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. 
Faz saber La Castanheira Refeições Caseiras Ltda - ME, CNPJ 73.022.170/0001- 40 e Natanael Faustino dos Santos CPF 
516.954.054-04, que Banco Topazio S/A ajuizou ação de execução, para cobrança de R$238.550,31 (maio/2019), advinda d a 
Cédula de Crédito Bancário (CCB) nº 65.104. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, 
a fluir do prazo supra, paguem o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos 
em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% 
ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para 
garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2023.                                                                  |18,21| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PRO- CESSO Nº 1000888-30.2020.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano
Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SA- BER a(o) ARIEL DOS SANTOS MERGULHAO,
Brasileiro, CPF 489.863.478-81, com endereço à Rua Cecília Meireles, C8, Conj. Hab. Carlos Dias Leite, CEP
38305-234, Ituiutaba - MG, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreen- são Em Alienação Fiduciária, por
parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Palio N. Geração ATTR, ano 2015, branco,
placa GAO2595, chassi 8AP19627ZG4142529, apreendido em 09.06.2022, haja vista o inadimplemento da cédula
de crédito nº 30410-555669845. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, pagar a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2023.  19 e 22.08
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 19, 20 E 21 DE AGOSTO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

AFMSF Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.115/0001-01 - NIRE N° 3.530.047.548-8

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
Dia 18/10/2021, às 14h, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do capital 
social. Mesa: Anita Ferraz Malzoni, Presidente; Roberto Malzoni Filho, Secretário. Publicações: (i) Demonstrações 

(ii)

(iii)
Deliberações unânimes: 1. Considerar sanada a 

2. 
3. 

4. 
5. 

6. 
7. 

8. 

9. i. Diretora 
Presidente: Sra. Anita Ferraz Malzoni ii. Diretor sem designação 

10.

 Encerramento: 
o nº 525.752/21-3 em 04/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados titulares de CRI (“Titulares dos CRI”) da 69ª (sexagésima nona) emissão de certifi cados de 
recebíveis imobiliários, em série única, sob o regime de melhores esforços de colocação (“CRI”), da Virgo Companhia 
de Securitização (“Emissora”), nos termos da Cláusula 14 do termo de securitização de créditos imobiliários para 
emissão dos CRI (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 11 de setembro de 2023, às 14h00 horas, em 1ª 
(primeira) convocação, de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, a ser enviado link para 
conexão gerado pela Emissora, até 1 (uma) hora antes da reunião, a fi m de, em sede de assembleia geral de Titulares 
dos CRI (“Assembleia Geral”), examinarem e discutirem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (i) Autorizar a 
alteração (i) do Anexo II, referente ao “Cronograma de Pagamento da Remuneração e Amortização”, do Termo de 
Securitização; e (ii) do Anexo I, referente ao “Cronograma de Pagamentos”, do Instrumento Particular da 1ª (Primeira) 
Emissão de Notas Comerciais, com Garantias Reais e Fidejussória, Emitidas em Série Única, Destinada para Colocação 
Privada, da Maxlog Logística e Depósito Ltda. (“Instrumento de Emissão”), para que constem na forma do Anexo A e 
do Anexo B a este Edital, respectivamente, a fi m de (i) formalizar a carência de amortização para os CRI referente aos 
eventos que ocorreriam em 20 de setembro de 2023, 19 de outubro de 2023, 21 de novembro de 2023, 20 de 
dezembro de 2023 e 19 de janeiro de 2024; e (ii) formalizar a carência de amortização para as Notas Comerciais, 
conforme defi nido no Termo de Securitização, referente aos eventos que ocorreriam em 18 de setembro de 2023, 17 de 
outubro de 2023, 17 de novembro de 2023, 18 de dezembro de 2023 e 17 de janeiro de 2024, sendo certo que, os 
pagamentos referentes à Remuneração previstos em face das Notas Comerciais e dos CRI nestes mesmos meses 
devem ser realizados conforme o cronograma inicialmente estabelecido; e (ii) Autorizar o Agente Fiduciário e a 
Emissora a praticar todos os atos, bem como fi rmar todos e quaisquer documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações previstas e aprovadas na ata. Instruções Gerais: A participação e a 
votação na Assembleia Geral será realizada à distância, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente, seguindo as disposições 
estabelecidas na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), conforme em vigor. Instalar-
se-á a Assembleia Geral, em primeira convocação, mediante presença de Titulares de CRI representando, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, conforme estabelecido na cláusula 14.4 do Termo de 
Securitização. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente Instrução de Voto à distância à Emissora, para o e-mail gestao@virgo.
inc, com cópia para o Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, em até 2 
(dois) Dias Úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia Geral. A instrução de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelos Titulares dos CRI ou por seu representante legal, de forma física ou 
eletrônica, com ou sem certifi cado digital no padrão ICP-Brasil; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato ou Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Uma vez estabelecida a participação e o voto à 
distância durante a Assembleia Geral por meio de sistema eletrônico, em linha com o item “II”do Art. 71 da Resolução 
CVM 81, os votos dos Titulares de CRI presentes na Assembleia Geral serão computados mediante sua manifestação 
na Assembleia Geral, na plataforma Microsoft Teams, ou mediante envio da respectiva Innstrução de Voto, nos termos 
aqui estabelecidos. A titularidade dos CRI será comprovada por meio do extrato emitido pela Itaú Corretora de 
Valores S.A. (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação aos CRI que estiverem custodiados eletronicamente na 
B3, será expedido pela B3 extrato em nome do Titular de CRI, que servirá de comprovante de titularidade de tais CRI. 
Adicionalmente, os Titulares de CRI que pretenderem participar da Assembleia Geral deverão realizar o depósito dos 
seguintes documentos até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia Geral: (i) quando pessoa física, documento 
de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação 
do Titular de CRI; e (iii) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia Geral, obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e 
facilitar os trabalhos da Assembleia Geral, o instrumento de mandato pode, a critério do Titular de CRI, ser encaminhado 
para o correio eletrônico do Agente Fiduciário: af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os termos utilizados neste edital 
de convocação, iniciados em letras maiúsculas, que não estiverem aqui defi nidos têm o mesmo signifi cado que lhes foi 
atribuído no Termo de Securitização e nos demais documentos da operação.

São Paulo, 18 de agosto de 2023.
Atenciosamente, VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 121ª (CENTÉSIMA
 VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA FRIGOL S.A.
Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª 
(Centésima Vigésima Primeira) Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” 
e “Emissora”, respectivamente) e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a participar da assembleia geral de Titulares 
dos CRA, que será realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 12 de setembro de 2023, às 14hs, de forma exclusiva-
mente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da plataforma “Microsoft Teams”, ad-
ministrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), e 
da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª (Centésima Vigésima Primeira) Emissão da Virgo Companhia de Se-
curitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Frigol S.A.”, assinado em 22 de junho de 
2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Devedora” e “Termo de Securitização”, respectivamente), para deli-
berar sobre: (i) a concessão de anuência prévia para não atendimento, pela Devedora, dos Índices Financeiros previs-
tos nas cláusulas 5.3, item “(m)” do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Colocação Privada, da Frigol S.A.” (“Escritura de Emissão”) e 7.4.3, item “(m)”, do Termo de Securitização, exclu-
sivamente, referentes aos trimestres encerrados em 30 de setembro de 2023, 31 de dezembro de 2023 e 31 de março 
de 2024, sem que seja confi gurado Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures e, por conse-
quência, de Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto na cláusula 7.2.1, item “(ii)” do Termo de Securitização, 
mediante a aprovação de determinadas condicionantes, tais como: (a) a observância temporária de determinados Ín-
dices Financeiros a serem negociados na assembleia; (b) outorga adicional de garantia, qual seja, depósito adicional 
na Conta Vinculada por determinado período; e (c) limitação à distribuição de dividendos; e (ii) autorização para que 
o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em conjunto com a Emissora 
e a Devedora, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente assembleia. A 
Devedora participará da assembleia e se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Titulares do CRA 
durante a sua realização para que as matérias da ordem do dia sejam aprovadas pelo quórum necessário, desde que 
não gerem alteração nos termos e condições dos Documentos da Operação que não descritos na Ordem do Dia. Exce-
to se de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra maiúscula aqui utiliza-
dos terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos Titulares dos CRA: (1) Instalação 
e Quórum: a assembleia instalar-se-á em 1ª convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, nos 
termos das Cláusulas 7.4.4 e 12.12 do Termo de Securitização. As matérias descritas na Ordem do Dia devem ser apro-
vadas, em 1ª convocação pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que, representem pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos titulares da totalidade dos CRA em circulação na respectiva assembleia ou 50% (cinquenta por 
cento) dos Titulares dos CRA presentes na assembleia, em segunda convocação, desde que os Titulares dos CRA pre-
sentes na assembleia representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) da totalidade dos CRA em Circulação conforme 
previsto, na Cláusula 12.19 do Termo de Securitização. (2) Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: A assembleia será 
realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos Titulares dos 
CRA. O conteúdo da assembleia será gravado pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização 
(i.e até 08 de setembro de 2023) para os e-mails: juridico@virgo.inc e assembleias@pentagonotrustee.com.br: (i) a 
confi rmação de sua participação acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a 
indicação dos representantes que participarão da assembleia, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, 
e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito 
Prévio de Documentos: Observado o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titu-
lares dos CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, com cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do ti-
tular de CRA; (c) se fundos de investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou con-
trato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e (d) quan-
do for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para sua representação na as-
sembleia, outorgada a menos de 1 (um) ano, nos termos da cláusula 12.14 do Termo de Securitização e documento de 
identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. Não será adotada instrução de voto na Assembleia.

São Paulo, 19 de agosto de 2023.
Virgo Companhia de Securitização

Cento e Três Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.696.474/0001-48 - NIRE n° 3.530.046.227-1 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
Dia 12/07/2023, às 09h30min, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. Presenças: 
100% do capital social. Mesa: Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Presidente e Natália Malzoni Mattos Oliveira, Secretária. 
Deliberações unânimes: 1. Reeleição da diretoria para um mandato de 3 anos: i. Diretor Presidente: Fernando Luiz de Mattos 
Oliveira, brasileiro, RG 3.815.479-1 SSP/SP, CPF 743.195.408-59; ii. Diretora Superintendente: Natália Malzoni Mattos Olivei-
ra, RG 4.618.158-1 SSP/SP, CPF 275.319.528-58; : Daniel Malzoni Mattos Oliveira, RG 
26.236.556-X SSP/SP, CPF 167.059.038-05; e : Alexandre Malzoni Mattos Oliveira, RG 
26.236.555-8 SSP/SP, CPF 167.059.058-59; 2. Aprovada, a remuneração devida aos Administradores até o montante global men-
sal de 1 salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Encerramento:Nada mais, formalidades le-
gais. Íntegra e seus anexos, registrados na JUCESP sob o nº 287.811/23-2 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Cento e Três Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.696.474/0001-48 - NIRE n° 3.530.046.227-1 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
Dia 18/07/2023, às 09h30min, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. Pre-
senças: 100% do capital social. Mesa: Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Presidente e Natália Malzoni Mattos Oliveira, 
Secretária. Esclarecimentos iniciais: 
31/03/2023 foram publicados na dia 13/07/2023, na versão impressa e digital do Jornal O DIA SP. Deliberações unânimes: 
1. (a) (b) Aprovam a 

2. (a)
(b) 

 Encerramento: 
sob o nº 301.477/23-1 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Cento e um Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.138/0001-08 - NIRE n° 3.530.047.547-0

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
Dia18/10/2021, às 15h, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do capital social. 
Mesa: Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Presidente e Natália Malzoni Mattos Oliveira, Secretária. Publicações: (i) Demons-

Estado de São Paulo - Empresarial e no Jornal O DIA SP; (ii)

SP; (iii)
Deliberações unânimes: 1. Considerar sanada 

2. Aprovar as 
3. 

4. Aprovar 
5. 

6.6 
7. 

8. 
-

9. Reeleição da diretoria para um mandato 
i. Diretor Presidente: Fernando Luiz de Mattos Oliveira, ii. 

Diretora Superintendente: Natália Malzoni Mattos Oliveira iii. Diretor 
iv. Di-

10.
Encerramento: 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES 
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 144ª 

(CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA FRIGOL S.A.

Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 144ª 
(Centésima Quadragésima Quarta) Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) e a PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a participar da assembleia geral de 
Titulares dos CRA que será realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 12 de setembro de 2023, às 15hs, de forma 
exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da plataforma “Microsoft 
Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), e da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 144ª (Centésima Quadragésima Quarta) Emissão da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Frigol S.A. “, 
assinado em 25 de outubro de 2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Emissão”, “Devedora” e “Termo de 
Securitização”, respectivamente para deliberar sobre: (i) a concessão de anuência prévia para não atendimento, pela 
Devedora, dos Índices Financeiros previstos nas cláusulas 5.3, item “(m)” do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real 
e com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Frigol S.A.” (“Escritura de Emissão”) e 7.4.3, item 
“(m)”, do Termo de Securitização, exclusivamente, referentes aos trimestres encerrados em 30 de setembro de 2023, 
31 de dezembro de 2023 e 31 de março de 2024, sem que seja confi gurado Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático das Debêntures e, por consequência, de Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto na clausula 7.2.1, 
item “(ii)” do Termo de Securitização, mediante a aprovação de determinadas condicionantes, tais como: (a) a 
observância temporária de determinados Índices Financeiros a serem negociados na assembleia; (b) outorga adicional 
de garantia, qual seja, depósito adicional na Conta Vinculada por determinado período; (c) limitação da Dívida Bruta 
da Devedora; e (d) distribuição de dividendos condicionada a amortização extraordinária dos CRA; e (ii) autorização 
para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em conjunto com a 
Emissora e a Devedora, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente 
assembleia. A Devedora participará da assembleia e se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os 
Titulares do CRA durante a sua realização para que as matérias da ordem do dia sejam aprovadas pelo quórum 
necessário desde que não gerem alteração nos termos e condições dos Documentos da Operação que não descritos na 
Ordem do Dia. Exceto se de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra 
maiúscula aqui utilizados terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais Documentos 
da Operação. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no 
site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos Titulares dos 
CRA: (1) Instalação e Quórum: a assembleia instalar-se-á em 1ª convocação com a presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA, nos termos das Cláusulas 7.4.4 e 12.12 do Termo de Securitização. As matérias descritas (1A) nos 
itens (ia), (ib) e (ii) da Ordem do Dia devem ser aprovadas em 1ª convocação pelos votos favoráveis de Titulares dos 
CRA que, representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares da totalidade dos CRA em 
circulação na respectiva assembleia ou 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA presentes na assembleia, em 
segunda convocação, desde que os Titulares dos CRA presentes na assembleia representem, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) da totalidade dos CRA em Circulação conforme previsto nas Cláusulas 12.17 e 12.19 do Termo de 
Securitização; e (1B) nos itens (ic), e (id) da Ordem do Dia devem ser aprovadas em 1ª e 2ª convocação pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que, representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares da 
totalidade dos CRA em circulação na respectiva assembleia, conforme previsto na Cláusula 12.18 do Termo de 
Securitização. (2) Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: A assembleia será realizada através de plataforma digital 
“Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos titulares dos CRA. O conteúdo da assembleia será 
gravado pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e até 08 de setembro de 2023) 
para os e-mails: juridico@virgo.inc e assembleias@pentagonotrustee.com.br: (i) a confi rmação de sua participação 
acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a indicação dos representantes que 
participarão da assembleias, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito Prévio de Documentos: Observado 
o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titulares dos CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e assembleias@pentagonotrustee.com.br, com 
cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; (c) se fundos de investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e (d) quando for representado por procurador, tão 
somente a procuração com poderes específi cos para sua representação na assembleia, outorgada a menos de 1 (um) 
ano, nos termos da cláusula 12.14 do Termo de Securitização e documento de identidade do outorgado, obedecidas as 
condições legais. Não será adotada instrução de voto na Assembleia. 

São Paulo, 19 de agosto de 2023.
Virgo Companhia de Securitização

HLTM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.408.870/0001-22 - NIRE N° 3.530.046.041-3 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
Dia 12/07/2023, às 10h, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada. Presenças: 
100% do capital social.  Mesa: Presidente: Maria Malzoni Romanach, Secretária: Helena Malzoni Romanach. Delibera-
ções unânimes: 1. Eleição da diretoria para um mandato de 3 anos: i. Diretora Presidente: Maria Malzoni Romanach, 
RG 3.941.089-4-SSP/SP, CPF 038.268.718-39; : Helena Malzoni Romanach, RG 
22.594.266-5-SSP/SP, CPF 127.017.208-50; : Lygia Malzoni Romanach,  RG 
26.323.890-8-SSP/SP, CPF/MF 127.017.258-10; : Thomas Malzoni Romanach, 
RG 27.522.770-4-SSP/SP, CPF 127.017.298-07. 2. Aprovada, a remuneração devida aos Administradores até o montante 
global mensal de 1 salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Encerramento: Nada 
mais, formalidades legais. Íntegra e seus anexos, registrados na JUCESP sob o nº 300.010/23-0 em 21/07/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

HLTM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.408.870/0001-22 - NIRE n° 3.530.046.041-3 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
Dia 18/07/2023, às 10h, na sede social em São Paulo - SP, por videoconferência. Convocação: Dispensada.  Presenças: 
100% do capital social. Mesa: Presidente: Maria Malzoni Romanach, Secretária: Helena Malzoni Romanach. Esclarecimentos 
iniciais: 
13/07/2023, na versão impressa e digital do Jornal O DIA SP. Deliberações unânimes: 1. (a) -

(b) 

valor de R$ 1.370.417,87. 2. (a)
e (b) 

Encerramento: Nada mais, formalida-

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E PARA INTIMAÇÃO
DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): KAMILA KARLA GOMES BARBOSA DA SILVA, de qualificação ignorada
e única herdeira dos bens deixados pelo ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA, que
era inscrita no CPF 690.321.494-15, do(s) eventual(is) cônjuge(s), se casado for(em), do(s) herdeiro(s)/
sucessor(es)/ocupante(s) do(s) imóvel(is) e dos demais interessados, expedido no PROCESSO
DIGITAL Nº 0009931-51.2019.8.26.0005, ação de cobrança em sede de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTÓRIA, CNPJ 07.212.419/0001-56. O(A) MM(ª). Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional V – São Miguel Paulista/SP, Dr. Fábio Henrique Falcone Garcia,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que o leiloeiro público: LUIZ CARLOS LEVOTO, gestor do sistema de alienação judicial eletrônico:
WWW.LEILAOINVESTMENT.COM.BR, auxiliado por CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL
LTDA, representada pelo advogado Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.519, com fundamento no
artigo 251-B, § 1º das NSCG, levará a leilão judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s),
em condições que se seguem: DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): LOTE I: OS DIREITOS QUE A EXECUTADA
POSSUI SOBRE A VAGA DE GARAGEM Nº 96, LOCALIZADA NO 2º SUBSOLO DO EDIFÍCIO “PIETRA
VICTORIA”, SITUADO NA RUA MÁRIO AUGUSTO DO CARMO, Nº 50, NO JARDIM AVELINO, NO 26º
SUBDISTRITO – VILA PRUDENTE, com a área privativa de 10,246m², a área comum de 15,732m², a área
real total de 25,978m² e a fração ideal de 0,2322%. O terreno que também faz frente para a Rua Pinheiro
Guimarães, constituído pelos lotes 1, 2-A, 2-B, 3, 4-A, 4-B, 5-A, 5-B, 78-A, 78-B, 79-A e 79-B, da quadra 12,
do Jardim Avelino, onde será construído o referido empreendimento, encerra a área de 2.128,00m².
MATRÍCULA Nº 172.089 DO 6º CRI/SP. CONTRIBUINTE: 051.325.0811-1. Conf. Av.5/M. 72.089, foi averbada
a construção do empreendimento que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA
VICTÓRIA”. DOS ÔNUS: 1-) SQL: 051.325.0811-1. Endereço: R MARIO AUGUSTO DO CARMO, 50 – VG
96. ED PIETRA VICTORIA. CEP: 03227-070. Há débitos de IPTU - Exercícios – 2019 a 2022: R$3.108,77
– EM ABERTO (já com encargos). Exercício - 2023: R$ 468,75 (valor válido para a data da pesquisa,
conforme pesquisas realizadas no sítio da PMSP aos 11/07/2023). DO VALOR ATUALIZADO DA
AVALIAÇÃO: R$ 98.733,50 (até julho/2023), a ser atualizados à época do leilão. LOTE II: OS DIREITOS
QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE A VAGA DE GARAGEM Nº 97, LOCALIZADA NO 2º SUBSOLO
DO EDIFÍCIO “PIETRA VICTORIA”, SITUADO NA RUA MÁRIO AUGUSTO DO CARMO, Nº 50, NO
JARDIM AVELINO, NO 26º SUBDISTRITO – VILA PRUDENTE, com a área privativa de 10,246m², a área
comum de 15,732m², a área real total de 25,978m² e a fração ideal de 0,2322%. O terreno que também faz
frente para a Rua Pinheiro Guimarães, constituído pelos lotes 1, 2-A, 2-B, 3, 4-A, 4-B, 5-A, 5-B, 78-A, 78-B,
79-A e 79-B, da quadra 12, do Jardim Avelino, onde será construído o referido empreendimento, encerra a
área de 2.128,00m². MATRÍCULA Nº 172.090 DO 6º CRI/SP. CONTRIBUINTE: 051.325.0812-1. Conf. Av.5/
172.090, foi averbada a construção do empreendimento que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PIETRA VICTÓRIA”. DOS ÔNUS: 1-) SQL: 051.325.0812-1. Endereço: R MARIO AUGUSTO
DO CARMO, 50 – VG 97. ED PIETRA VICTORIA. CEP: 03227-070. Há débitos de IPTU - Exercícios – 2019
a 2022: R$3.108,77 – EM ABERTO (já com encargos). Exercício - 2023: R$ 468,75 (valor válido para a data
da pesquisa, conforme pesquisas realizadas no sítio da PMSP aos 11/07/2023). DO VALOR ATUALIZADO
DA AVALIAÇÃO: R$ 98.733,50 (até julho/2023), a ser atualizados à época do leilão. LOTE III: OS DIREITOS
QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE A VAGA DE GARAGEM Nº 98, LOCALIZADA NO 2º SUBSOLO
DO EDIFÍCIO “PIETRA VICTORIA”, SITUADO NA RUA MÁRIO AUGUSTO DO CARMO, Nº 50, NO
JARDIM AVELINO, NO 26º SUBDISTRITO – VILA PRUDENTE, com a área privativa de 10,246m², a área
comum de 15,732m², a área real total de 25,978m² e a fração ideal de 0,2322%. O terreno que também faz
frente para a Rua Pinheiro Guimarães, constituído pelos lotes 1, 2-A, 2-B, 3, 4-A, 4-B, 5-A, 5-B, 78-A, 78-B,
79-A e 79-B, da quadra 12, do Jardim Avelino, onde será construído o referido empreendimento, encerra a
área de 2.128,00m². MATRÍCULA Nº 172.091 DO 6º CRI/SP. CONTRIBUINTE: 051.325.0813-8. Conf. Av.5/
M.172.091, foi averbada a construção do empreendimento que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PIETRA VICTÓRIA”. DOS ÔNUS: 1-) SQL: 051.325.0813-8. Endereço: R MARIO AUGUSTO
DO CARMO, 50 – VG 98. ED PIETRA VICTORIA. CEP: 03227-070. Há débitos de IPTU - Exercícios – 2019
a 2022: R$3.108,77 – EM ABERTO (já com encargos). Exercício - 2023: R$ 468,75 (valor válido para a data
da pesquisa, conforme pesquisas realizadas no sítio da PMSP aos 11/07/2023). DO VALOR ATUALIZADO
DA AVALIAÇÃO: R$ 98.733,50 (até julho/2023), a ser atualizados à época do leilão. DO VALOR TOTAL DAS
03 (TRÊS) VAGAS DE GARAGEM: R$ 296.200,50 (até julho/2023). DO VALOR ATUALIZADO DO
DÉBITO: R$ 94.773,08 (até 15/02/2021), a ser atualizado à época do leilão. DAS DATAS DOS LEILÕES:
O 1º Leilão começará em 04/09/2023, às 14h00min e terminará em 11/09/2023, às 14h00min. O 2º Leilão
começará em 11/09/2023, às 14h01min e terminará em 09/10/2023, às 14h00min. DAS CONDIÇÕES DE
VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação, atualizado pelos índices
do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente
no portal www.leilaoinvestment.com.br, para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as
informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira
etapa, proposta por valor igual ou superior a 60% do valor atualizado da avaliação e até o início da segunda
etapa, proposta por valor igual ou superior a 60% do valor atualizado da avaliação. Devendo ofertar o pagamento
de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do
CPC, que deverá ser depositada antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta)
meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão. DOS PAGAMENTOS: O preço do bem arrematado
e da comissão do leiloeiro público deverão ser depositados em Juízo, através de emissão das guias, acessando
o Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos (www.tjsp.jus.br). Não obstante, as guias serão emitidas e
encaminhas ao arrematante vencedor pelo leiloeiro, via e-mail cadastrado, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão, após a aceitação do lanço. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, em conta à disposição do Juízo. Ficam
o(a)(s) executado(a)(s) KAMILA KARLA GOMES BARBOSA DA SILVA, qualificação ignorada, única herdeira
dos bens deixados pelo ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA, CPF 690.321.494-15, o(s)
eventual(is) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), herdeiro(s)/sucessor(s)/ocupante(s) do imóvel e os demais
interessados. INTIMADOS DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação
pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 14 de julho de 2023.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.
CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) 
da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos, em série única, da Sequoia 
Logística e Transportes S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado 
em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 28 de novembro de 2022 (“Escritura de 
Emissão”) para se reunirem em 1ª (primeira) convocação, no dia 11 de setembro de 2023, às 14 horas, 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Companhia aos 
Debenturistas habilitados, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes ORDENS 
DO DIA: (1) Concessão de perdão temporário (waiver) à Companhia, nos termos da Cláusula 9.4.2 da 
Escritura de Emissão, da obrigação de pagamento das parcelas de Juros Remuneratórios devidas nos 
meses de setembro de 2023 (inclusive) até janeiro de 2024 (“Período de Waiver”), sendo certo que, em 
caso de aprovação deste item, as parcelas de Juros Remuneratórios durante o Período de Waiver, serão 
incorporadas ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, em cada 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) prevista na Cláusula 
4.12.1 da Escritura de Emissão; (2) Concessão de perdão temporário (waiver) à Companhia, nos termos 
da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, da obrigação de cumprimento do Índice Financeiro (conforme 
definido na Escritura de Emissão) previsto no item “xvi” da Cláusula 6.1.1.2 da Escritura de Emissão, 
exclusivamente para o trimestre encerrado em 30 de setembro de 2023 e o exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023, sendo certo que, em caso de aprovação deste item, tais descumprimentos 
não serão caracterizados como Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido 
na Escritura de Emissão); e (3) Autorização ao Agente Fiduciário para praticar, em conjunto com a 
Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas 
de acordo com os itens (1) e (2) acima. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução CVM 81, por videoconferência, coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será 
disponibilizado àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico ri@sequoialog.com.br, 
com cópia para o endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em até 02 (dois) dias úteis 
de antecedência em relação à data de realização da AGD na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade com 
foto; (b) quando pessoa jurídica, cópia dos atos societários, como última alteração do estatuto ou contrato 
social consolidados, conforme aplicável, ata de eleição da diretoria e documentos que comprovem a 
representação do debenturista, bem como documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); 
(c) quando representado por procurador, procuração com poderes específicos para representação na 
AGD, além dos documentos indicados nos itens anteriores, conforme o caso.

São Paulo, 16 de agosto de 2023
Fernando Stucchi Alegro

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1014690-44.2019.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore
Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CRISTINA DA SILVA JORGE, Brasileira, Solteira, Vendedora,
RG 24.352.066-9, CPF 117.814.998-61, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado
de Educação e Cultura Ltda. S/C SINEC, objetivando a cobrança de R$ 19.812,81 (Setembro/2019), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2015. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos
do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazzos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2023.  19 e 22.08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007202-06.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus
Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVELYN WALLY KELLER, Brasileira, Auxiliar
de Enfermagem, CPF 142.858.828-09, com endereço à Rua Professor Torres Homem, 401, Embare, CEP
11025-021, Santos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE EDUCACIONAL
BRICOR LTDA, alegando em síntese: ser credora da importância de R$ 4.554,49 decorrente de serviços
educacionais prestados no ano letivo 2009 e 2010 às alunas Ingrid Wally Keller e Monik Keller Costa Luz.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 4.554,49 devidamente
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho
de 2023.  19 e 22.08

EDITAL CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Associação dos Auditores Fiscais da Receita Aposentados e Pensionistas do
Estado de São Paulo – AFRAPESP, CNPJ/MF: 47.983.826/0001-81, CONVOCA
seus associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no
dia 30/08/2023, quarta-feira, na sua sede a Avenida Paulista nº 2.073, 13º andar, Sala
1316, Bairro Bela Vista, São Paulo, CEP: 01311-940, Edifício Horsa I, às 15h00 em 1ª
convocação e às 15h30, em 2ª convocação, para deliberarem sobre a seguinte
ORDEM DO DIA:  Impetração de Mandado de Segurança Coletivo, exigindo a correção
dos itens salariais referentes às incorporações do artigo 133, da Constituição Estadual,
para todos os associados que gozem dos benefícios. São Paulo, 18 de agosto de
2023. David Torres – Presidente.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital, faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que a Srª. GIOVANNA ARAUJO DI
FRANCESCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da
cédula de identidade RG no 38.423.811-7-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob no 423.819.038-60 residente e domiciliada nesta Capital,
na Rua Palestra Itália, no 397, Perdizes, INSTITUIU, como lhe faculta
o Código Civil Brasileiro, em seu artigo nº 1711 e seguintes, e
ainda em conformidade com os artigos nºs 260 a 265 da Lei nº
6.015 de 31 de dezembro de 1973, Lei de Registros Públicos e a
Lei nº 8.009 de 19 de março de 1990, BEM DE FAMÍLIA, sobre o imóvel
de sua propriedade consistente em UM PRÉDIO RESIDENCIAL situado à
Rua Palestra Itália, nº 397 (antiga Rua Turiaçu nº 1997), no 19º Subdistrito
- Perdizes, nesta Capital, Distrito, Município, Comarca e 2a Circunscrição
Imobiliária desta Capital, imóvel esse perfeitamente descrito e caracterizado
na Matrícula n° 107.017 deste 2o Registro de Imóveis da Capital,
encontrando-se o referido imóvel, cadastrado na Prefeitura do Município
de São Paulo pelo contribuinte no 022.030.0109-7, e ao foi atribuído o valor
de R$-765.648,00. Instituição esta, feita nos termos da escritura de 21 de
julho de 2023 (Livro 1473, páginas 249/252) do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º Subdistrito do Ibirapuera,
desta Capital, Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data desta publicação, reclamar,
com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e
perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2o Registro de Imóveis
desta Capital, sito na Rua Vitorino Carmilo no 576, Barra Funda, CEP 01153-
000, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 16:00hs. São Paulo, 17 de
agosto de 2023. O Oficial.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob
nº 516.346, em 26.04.2023, reapresentado em 20.07.2023, o Requerimento
de 25 de abril de 2023, feito pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, objetivando
a intimação pessoal da fiduciante CAROLINE CANDIDO, RG nº
363247269-SSP/SP, CPF/MF nº 404.986.358-80, a qual se encontra
em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, conforme certificação do 9º Oficial
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta
Capital, e, ante a previsão legal contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei
Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço
Registral, situado na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira,
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu
representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o
débito até a data de 19/07/2023, o valor de R$-3.368,30, decorrente do
instrumento particular de 06/07/2018, registrado sob o R.235 na Matrícula
nº 130.982, mencionado na Av.1 da matrícula nº 132.997, referente ao
APARTAMENTO nº 109, localizado no 1º pavimento do “SUBCONDOMÍNIO
2 – EDIFÍCIO SANTA EFIGÊNIA (Residencial), integrante do empreendimento
denominado Condomínio COMPLEXO JULIO PRESTES I, situado na Alameda
Barão de Piracicaba nº 100, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, e ao total
acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as
tentativas de intimação pessoal do fiduciante, como também as despesas
com publicação do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente Edital, será
considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação,
que se dará a partir da terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo
o termo final em sábado, domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro
dia útil subsequente, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda
corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do credor
fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, à
credora fiduciária restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Conforme Provimento CGJSP
nº 21-2019, o credor solicitou a publicação do edital em mídia eletrônica,
desta forma, sendo publicado por 3 (três) dias consecutivos. São Paulo,
17 de agosto de 2023. O OFICIAL.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2023
Data e Horário: Realizada aos trinta e um dias do mês de julho de 2023, às 9h00min. Local: Sede 
Social da Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 
nº 1357, 8º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01419-908. Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos 
o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto Carlos Escobar
constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 
bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, 
de acordo com o facultado respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do 
artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem por cento) do Capital Social. 
Ordem do Dia: Alterar o objeto social da companhia. Deliberações:
aprovado pela Acionista e deliberado pelos demais presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: 
Alterar o objeto social da companhia com a inclusão da atividade de apoio à extração de petróleo 
e gás natural passando o Art. 2º do Estatuto Social a viger com a seguinte nova e melhor redação: 
“Art. 2º - A sociedade tem por objeto a consultoria e assessoria em gestão empresarial; pesquisa; 
auditoria; tecnologia da informação e desenvolvimento de softwares, apoio técnico e administrativo; 

e supervisão de projetos, de obras e de empreendimentos; planejamento, serviços técnicos, estudos, 
projetos e gerenciamento nas áreas de administração, serviço social, arquitetura, engenharia civil, 
mecânica, química e elétrica. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que 
lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a 
transcrição no corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto 
Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding Ltda. (administrador - Ricardo Gomes). Acionista. A 
assinatura da acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da companhia 
e as do presidente e secretário na presente ata de assembleia, na forma do manual de registro de 
sociedades anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10/06/2020 publicada no DOU 
em 15 de junho de 2020. São Paulo, 31 de julho de 2023. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da 
Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. Testemunhas: 1 - Edgar Santiago Valesin - 
RG 6.309.114-8 SSP-SP - CPF/MF 860.774.308-20; 2 - Mariane Ferreira Müller Marchi Gesserame - 
RG 45.995.967-0 SSP/SP - CPF/MF 382.385.098-90. JUCESP nº 314.442/23-6 em 04/08/2023. 
a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.



Trinta líderes quilombolas foram
assassinados em 10 anos, diz Conaq

Nacional
Jornal O DIA SP
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Na última década, pelos
menos 30 lideranças quilom-
bolas foram assassinados. É o
que revela levantamento divul-
gado pela Coordenação Naci-
onal de Articulação das Comu-
nidades Negras Rurais Qui-
lombolas (Conaq).

Na quinta-feira (17), a líder
do Quilombo Pitanga dos Pal-
mares, Yalorixá e ex-secretá-
ria de Promoção da Igualdade
Racial de Simões Filho (BA),
Maria Bernadete Pacífico, 72
anos, foi assassinada na noite da
quinta-feira (17). Criminosos
teriam invadido a comunidade,
feito familiares reféns e execu-
tado Mãe Bernadete a tiros den-
tro de casa. O filho dela, Flávio
Gabriel Pacífico dos Santos,
mais conhecido como Binho
do Quilombo, também foi exe-
cutado há quase seis anos.

De acordo com a Conaq, a
maioria das vítimas liderava
territórios quilombolas. Os
assassinatos ocorreram dentro
dos quilombos e com uso de

armas de fogo.
Os estados com maior nú-

mero de assassinatos são Bahia
(11), Maranhão (8) e Pará (4).
Há casos registrados em Per-
nambuco, Paraíba, Minas Gerais
e Alagoas.

“O caso de Mãe Bernardete
se junta a esses assassinatos que
estão sem resolução nenhuma.
Essa situação é muito grave.
Trinta pessoas tiveram as vidas
ceifadas ao longo dos anos. Que-
remos cobrar do Estado brasi-
leiro uma posição. Não dá para
o Sistema de Justiça ignorar as
violências que acontecem nos
territórios quilombolas”, afirma
coordenador da Conaq, Denildo
Rodrigues, em nota divulgada
pela coordenação.

Para o coordenador, a maio-
ria dos assassinatos estão rela-
cionados a pressões sobre os
territórios quilombolas. “Exis-
te uma disputa por terra muito
ferrenha da qual nós negros e
negra, apesar de estarmos nos
territórios há mais de 400 anos,

foi negado a nós o direito à ter-
ra. Isso é fruto do racismo fun-
diário que existe no país e esse
racismo é responsável por dei-
xar pessoas longe da terra”.

A Conaq cobra do Estado bra-
sileiro resposta às execuções.

A Polícia Federal da Bahia
abriu inquérito na sexta-feira
(18) para investigar o assassi-
nato de Maria Bernadete Pací-
fico Moreira. A Superintendên-
cia da PF na Bahia é responsá-
vel pela investigação do assas-
sinato do filho de Maria Ber-
nadete, ocorrido em 19 de se-
tembro de 2017.

Uma comitiva com repre-
sentantes dos ministérios da
Igualdade Racial, Justiça e Di-
reitos Humanos está na Bahia
para realizar reuniões presen-
ciais junto a órgãos do estado
da Bahia e prestar atendimen-
tos às vítimas e familiares para
que seja garantida proteção e
defesa do território.

O Conselho Nacional dos
Direitos Humanos (CNDH) pu-

blicou nota de pesar pelo assas-
sinato de Mãe Bernadete.

“Urge, portanto, que o Poder
Público das três esferas da Fe-
deração adote medidas emer-
genciais e estruturais para a con-
tenção da violência contra gru-
pos vulnerabilizados e para a in-
cidência sobre as causas reais e
originárias desses atos que re-
voltam e deixam a todas/os atô-
nitas/os. O CNDH se solidariza
com familiares e amigas/os da
Mãe Bernadete e informa que
acompanhará as investigações
até que os executores e os man-
dantes dos crimes que resulta-
ram na sua morte e na de seu
filho sejam efetivamente res-
ponsabilizados. É dever tam-
bém do governo do estado da
Bahia e do Poder Público Fe-
deral assegurar proteção às/
aos familiares da Mãe Berna-
dete e, dada a conotação de ra-
cismo religioso, adotar medi-
das de preservação da liberda-
de de expressão religiosa”, diz
o conselho. (Agencia Brasil)

Ministério da Saúde confirma caso
 da variante EG.5 no Brasil

O Ministério da Saúde infor-
mou na sexta-feira (18) que foi
notificado um caso da variante
EG.5 do coronavírus SARS-
CoV-2 no estado de São Paulo.
A paciente, uma mulher de 71
anos, apresentou os primeiros
sintomas em 30 de julho e já está
curada, de acordo com o Centro
de Informações Estratégicas em
Vigilância em Saúde (Cievs).

Ela teve febre, tosse, fadi-
ga e dor de cabeça e fez a co-
leta do exame em 8 de agosto.
Segundo o ministério, a paci-
ente estava com o esquema va-
cinal completo.

A pasta destacou que a reco-
mendação da vacinação como
principal medida de combate à
covid-19 se torna cada vez mais
importante, com atualização das
doses de reforço para prevenção
da doença. Para pessoas do gru-
po de risco, é importante o uso
de máscaras em situações de
maior exposição.

“Desde o fim da emergência,
decretado pela Organização
Mundial da Saúde (OMS) em

maio deste ano, ainda se mantém
a recomendação para que os gru-
pos de maior risco de agrava-
mento pela doença continuem a
seguir as medidas de prevenção
e controle não farmacológicas,
incluindo o uso de máscaras em
locais fechados, mal ventilados
ou aglomerações, além do iso-
lamento de pacientes infectados
com o vírus SARS-CoV-2. A re-
comendação também vale para
pessoas com sintomas gripais”,
explicou o Ministério da Saúde.

Acrescentou que está em
contato permanente com a Or-
ganização Pan-Americana da
Saúde (OPAS) e com a Organi-
zação Mundial da Saúde para ava-
liar o cenário internacional e as
novas subvariantes.

Para evitar o agravamento da
doença, está disponível em toda
a rede do Sistema Único de Saú-
de (SUS), gratuitamente, o anti-
viral nirmatrelvir/ritonavir para
ser utilizado no tratamento da
infecção pelo vírus logo que os
sintomas apareçam e se houver
confirmação de teste positivo.

A OMS informou, na última
segunda-feira (14) que foram
registrados cerca de 1,5 milhão
de novos casos de covid-19 em
todo o mundo, entre 10 de julho
e 6 de agosto, um aumento de
80% em relação ao período an-
terior. As mortes, por outro lado,
tiveram uma queda de 57%.

O aumento tem relação com
a nova variante, que até então ti-
nha sido confirmada em 51 paí-
ses. Essa variante apresenta mai-
or capacidade de transmissão e
escape imune, o que pode fazer
com que passe a dominar o ce-
nário epidemiológico global.
Apesar dessas características, a
OMS classificou a EG.5 apenas
como variante de interesse e de
baixo risco para a saúde pública
em nível global, porque ela não
trouxe mudanças no padrão de
gravidade de doença (hospitali-
zação e óbitos).

Os dados mostram que, en-
quanto diversos países registra-
ram queda de novos casos e de
óbitos por covid-19, o leste da
Ásia e a Oceania anotaram au-

mento de novas infecções em
meio a uma redução nos óbitos.

Apesar da confirmação da
nova variante no Brasil, o Bole-
tim Infogripe, da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), infor-
mou na sexta-feira (17) que o
cenário no Brasil é de estabili-
zação ou queda dos casos de sín-
drome respiratória aguda grave
causados pela covid-19.

O coordenador do InfoGri-
pe, Marcelo Gomes, recomen-
da que os estados devem manter
os fluxos de coleta e envio de
amostras para que a vigilância
genômica sobre o SARS-COV-
2 possa ocorrer em todo o ter-
ritório nacional.

“A situação atual ainda é de
certa tranquilidade, mas isso
não muda o fato de que a po-
pulação deve estar em dia com
a vacinação para covid. Os da-
dos continuam mostrando que
a vacina oferece uma proteção
muito boa, especialmente para
as formas graves da enfermi-
dade”, explica Gomes. (Agen-
cia Brasil)

Rio decreta estado de emergência
zoossanitária devido à gripe aviária

O governo estadual do Rio de
Janeiro decretou, na sexta-feira
(18), estado de emergência
zoossanitária, por 180 dias, em
função da detecção da infecção
de 16 aves pelo vírus H5N1, da
Influenza Aviária de Alta Patoge-
nicidade, a gripe aviária.

O decreto 48.644 com a
medida foi publicado na edição
da sexta-feira do Diário Oficial
do Estado, seguindo recomen-
dação da Portaria 587 do Minis-

tério da Agricultura e Pecuária.
A Secretaria de Estado de

Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento reforçou que a
doença está controlada, regis-
trando 16 casos em nove muni-
cípios, mas apenas em aves sil-
vestres migratórias.

Para o secretário de Agricul-
tura, Flávio Campos Ferreira, a
medida permite uma resposta
mais rápida em casos de novos
focos de gripe aviária, e a neces-

sidade de resguardar a avicultu-
ra comercial e de subsistência
no território fluminense.

“A medida é protetiva pois
facilita o acesso a recursos e
materiais para uma pronta res-
posta em caso de novas notifi-
cações de suspeita da doença.
Com este decreto podemos agir
de maneira muito mais rápida”,
disse o secretário, em nota.

A doença não é transmitida
pelo consumo de carne de aves

e nem de ovos. As infecções
humanas pelo vírus da influenza
aviária ocorrem por meio do
contato direto com aves infec-
tadas (vivas ou mortas).

“Além dessas medidas, é
importante ressaltar o papel
do produtor na manutenção da
biosseguridade nas suas gran-
jas”, completou o superinten-
dente de Defesa Agropecuária,
Paulo Henrique Moraes.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

O Governo do Paraná,
através da Secretaria da Ino-
vação, Modernização e Trans-
formação Digital (SEI), fe-
chou uma parceria com a Mi-
crosoft para oferta de cursos
de qualificação gratuitos em
temas como produtividade,
tecnologia da informação (TI)
e finanças, através da difusão
da plataforma Escola do Tra-
balhador 4.0.

Os cursos possuem quali-
ficação para os níveis inici-
ante, intermediário e conhe-
cimento avançado. Eles con-
templam as áreas de letra-
mento digital, produtividade
pessoal, introdução à progra-
mação, produtividade colabo-
rativa, administrador de TI,
desenvolvedor de programa-
dor em software, profissional
de Inteligência Artificial,
analista de dados, analista de
segurança, engenheiro de da-
dos, educação financeira via
Excel, entre outros.

Todos os cursos serão re-
alizados por ensino à distân-
cia. O projeto de qualifica-
ção será incorporado nos
programas de Agências de
Inovação, que estão sendo
implementadas em algumas
cidades do Estado, e tam-
bém nos Núcleos Regionais
de Inovação, que contam
com investimento de R$ 15
milhões em 10 municípios-
polo estratégicos.

Governo do Paraná
fecha parceria com a
Microsoft para oferta
de cursos gratuitos

O secretário da Inova-
ção, Marcelo Rangel, res-
saltou a importância de di-
vulgação e disponibilização
de cursos na área de TI. “O
acesso ao ensino é funda-
mental para o desenvolvi-
mento do Paraná. Estamos
f i rmando uma parcer ia
muito  importante  com a
Microsoft para disponibili-
zar cursos totalmente gra-
tuito. Vamos levar esses cur-
sos para nossas Agências de
Inovação, que estão sendo
implementadas nos municípi-
os menores, para levar quali-
ficação na área de inovação
e tecnologia”, afirmou.

A parceria com a Micro-
soft é mais um avanço da Se-
cretaria da Inovação em pro-
gramas de qualificação. A SEI
já possui o Qualifica Mais,
que vai oferecer 10 mil va-
gas para qualificação profis-
sional, todas gratuitas e dis-
poníveis para qualquer cida-
dão. Atualmente, estão aber-
tas inscrições para novas ins-
tituições ofertarem cursos
para população.

Iniciado em 2022, o pro-
grama conta com a parceria
de empresas credenciadas,
como a escola DIO, e já ofe-
receu bootcamps de HTML,
CSS, JavaScript, NET C#,
JAVA e JavaScript para cria-
ção de jogos, com 800 ins-
critos.  (AENPR)

Força Nacional atuará em região
de conflito de terra no Pará

O Ministério da Justiça e
Segurança Pública publicou na
sexta-feira (18), no Diário Ofi-
cial da União, uma portaria  que
autoriza o emprego da Força
Nacional de Segurança Pública
(FNSP), nos municípios de
Tomé-Açu e Acara, no Pará. A
região, no nordeste do estado,
passa por conflitos territoriais
entre a empresa Brasil Biofuels
(BBF) e comunidades indígenas
e quilombolas.

O local de divisa entre os
dois municípios abriga a Terra
Indígena Turé-Mariquita, menor
território demarcado no país,
com 147 hectares, além das co-
munidades quilombolas Alto
Acará e a Nova Betel e do povo
Turiwara, na comunidade Ramal

Braço Grande, que ainda não foi
demarcada.

Essas comunidades apontam
a empresa BBF, produtora de
óleo de palma, como a res-
ponsável pelos conflitos. Em
nota, a empresa argumenta que
atua na região respeitando o
Zoneamento Agroecológico
da Palma de Óleo, decreto
7.172 do governo federal de
7 de maio de 2010, uma das
legislações mais rígidas e se-
veras para o cultivo da palma
no mundo, “exercendo a pos-
se pacífica, justa e ininterrup-
ta das áreas privadas da com-
panhia, respeitando os limites
de territórios e atuando apenas
em suas áreas de posse.”

A região enfrenta há anos

episódios violentos, como o ata-
que ao cacique Lúcio Gusmão
Tembé, baleado na cabeça, em
maio deste ano. Um suspeito
chegou a ser preso e relaciona-
do ao tráfico de drogas, de acor-
do com informações que cons-
tam do termo de audiência de
custódia.

Mediação
O Ministério Público Fede-

ral se reuniu com representan-
tes dos povos indígenas e qui-
lombolas, da comissão agrária,
governos locais e Poder Judici-
ário para mediar os conflitos,
mas a região ainda vive sob ten-
são.

Os integrantes da FNSP atu-
arão na região pelo período de

30 dias. O reforço foi solicita-
do pela Polícia Federal, em ar-
ticulação com os órgãos de se-
gurança pública do estado do
Pará, e, de acordo com a porta-
ria, tem como objetivo “a pre-
servação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do
patrimônio”.

O número de homens que
atuarão na região não foi divul-
gado pela Secretaria Nacional de
Segurança Pública, do Ministé-
rio da Justiça e Segurança Pú-
blica, como medida de seguran-
ça. De acordo com a portaria,
esse contingente obedecerá ao
planejamento definido pela di-
retoria da Força Nacional de
Segurança Pública. (Agencia
Brasil)

HRJE Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.082/0001-91 - NIRE N° 3.530.047.549-6

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
Dia 18/10/2021, às 16h, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do capital social. 
Mesa: Eduardo Ferraz Malzoni, Presidente, Roberto Malzoni Filho, Secretário. Publicações: (i) 

- Empresarial e no Jornal O DIA SP; (ii)
(iii) Demonstrações 

de São Paulo - Empresarial e no Jornal O DIA SP. Deliberações: 1. Considerar sanada a falta de publicação dos anúncios 
e/ou inobservância dos prazos referidos no artigo 133 da Lei 6.404/76. 2. 
ao exercício encerrado em 31.03.2019; 3. Aprovar a destinação do prejuízo apurado no exercício social encerrado em 
31.03.2019, no valor de R$ 700.855,45, à conta de prejuízos acumulados. 4. 
referentes ao exercício encerrado em 31.03.2020; 5. Aprovar o lucro líquido do exercício encerrado em 31.03.2020, no valor 
de R$ 3.561.533,07, com a seguinte destinação: compensação do prejuízo acumulado no valor de R$ 2.253.553,81; redução 
pela constituição de Reserva Legal no valor de R$ 81.048,92 e, provisionamento para distribuição do dividendo mínimo 

de R$ 178.616,87 e da Realização do Custo Atribuído do Ativo Imobilizado - CPC 27, no valor de R$ 134.382,26, totalizou o 
montante de R$ 1.154.947,10, registrado como Reserva de Retenção de Lucros. 6. 
referentes ao exercício encerrado em 31.03.2021; 7. Aprovar o prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31.03.2021, 

e pela Realização do Custo Atribuído do Ativo Imobilizado - CPC 27, no valor de R$ 134.117,62, apurado um remanescente 
de R$ 3.689.398,80 debitados à conta de Prejuízos Acumulados. 8. Aprovar a compensação dos Prejuízos Acumulados 
utilizando as Reservas de Retenção de Lucros no valor de R$ 1.154.947,10, a Reserva Legal no valor de R$ 81.048,92 e o 
valor provisionado para distribuição do dividendo mínimo obrigatório de exercícios anteriores no valor de R$ 384.982,37.9. 
Reeleição da diretoria para um mandato de 3 anos: i. Diretor Presidente: Eduardo Ferraz Malzoni, RG 4.397.321-SSP/
SP, CPF 020.605.518-89; , RG 32.816.785-X-SSP/SP, 
CPF 219.977.838-00; , RG 32.816.787-3-SSP/SP, CPF 
219.977.938-65;  Heloisa Cleaver Malzoni, RG 36.149.935-8-SSP/SP, CPF 
219.978.068-60. 10. Aprovada, a remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 salário mínimo 
a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Encerramento: Nada mais, formalidades legais. Íntegra e seus 
anexos, registrados na JUCESP sob o nº 526.669/21-4 em 05/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LHT Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.173/0001-27 - NIRE N° 3.530.047.546-1

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
Dia 18/10/2021, às 17h, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do capital social. 
Mesa: Maria Malzoni Romanach, Presidente e Helena Malzoni Romanach, Secretária. Publicações: (i) Demonstrações 

(ii)

(iii)
Deliberações unânimes: 1. Considerar sanada 

2. 
3. 

4. 
5. 

6. 
7. 

8. 

9. i. Diretora 
Presidente: Maria Malzoni Romanach ii. Diretor sem designação es-

10. 

Encerramento:
o nº 560.183/21-5 em 24/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Zansugar Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.771.999/0001-42 - NIRE N° 3.530.047.508-9

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
Dia 18/10/2021, às 13h, na sede social em São Paulo - SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 100% do capital 
social. Mesa: Roberto Malzoni Filho, Presidente e Moira Malzoni Sertório, Secretária. Publicações: (i) Demonstrações 

(ii)

(iii)
Deliberações unânimes: 1. Considerar sanada 

2. 
3. 

4. 
5. 

6. 
7. 

 8. 

 9. i. Diretor Presidente: 
Roberto Malzoni Filho, 
Malzoni Sertório
Malzoni 10. 

 Encerramento: 
 525.299/21-0 em 04/11/2021. 

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Leilão de Arte e Antiguidades,
Osvaldo Aparecido Costi,
Leiloeiro Oficial JUCESP
1323, comunica que será
realizado o Leilão de Arte e
Antiguidades, catálogo 36246
nos dias 22, 26 e 29 de agosto
no site www.gmleiloes.com.br
Informações (11) 94435-0642
ou diretoriagmleiloes@gmail.com.
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Importados

Volvo XC60 mais tecnológico e moderno
O novo Volvo XC60 entrega ainda mais

estilo, tecnologia e propósito em sua linha 2024.
O modelo que fez parte da mudança que reju-
venesceu a marca traz melhorias sutis no icô-
nico design externo original. A nova roda Bla-
ck Diamond melhora a aerodinâmica do carro
e dá ao mesmo um ar mais eletrificado, com
inspiração nas rodas dos modelos 100% elé-
tricos da marca. A linha 2024 também traz uma
nova cor, a Vapour Grey, que inspirada no vi-
sual clean e minimalista agrega ainda mais ele-
gância ao veículo de maneira discreta, bem ao
estilo escandinavo.

No interior, o design premium continua
sendo uma referência. Com opções livres de
couro animal, o conforto segue sendo a prio-
ridade da marca que agora também oferece
aquecimento dos bancos para a versão Ulti-
mate Dark. As opções de acabamento inter-
no garantem que o carro possa ter ainda mais
personalidade com interiores modernos e sus-
tentáveis.

A cabine também é equipada com um
potente sistema de áudio de alta performan-
ce que garante um som de alta qualidade para
todos os ocupantes a bordo do XC60. Para
tornar a experiência de áudio ainda melhor,
os modelos Ultimate, Ultimate Dark e Poles-
tar, contam com sistema de som Harman
Kardon com 14 alto-falantes e subwoofer de
660 Watts.

Trazendo ainda mais tecnologia e conec-
tividade para o dia a dia do condutor, o veícu-
lo é equipado com o inovador sistema de in-
foentretenimento Google Automotive Servi-
ces, com internet integrada e aplicativos e
serviços do Google incorporados.

Com o Google Assistente, os motoristas

podem usar a voz para ativar comandos do
carro sem precisar usar as mãos ou desviar
o olhar, mantendo o foco no volante e na es-
trada. O assistente pode controlar a tempe-
ratura, definir um destino, tocar música e
podcasts, enviar mensagens, e até controlar
elementos em uma casa automatizada. Além
disso, o modelo vem com conexão Apple
CarPlay, proporcionando uma integração ain-
da maior entre o carro e o smartphone do
usuário.

A conexão integrada permite ainda que
melhorias e atualizações em sistemas, segu-
rança, tecnologias e conectividade, sejam
realizadas via tecnologia over-the-air (OTA)
- da mesma forma que acontece nos smar-
tphones -, oferecendo assim, mais agilidade
e praticidade aos proprietários.

Outra tecnologia melhorada no XC60
está no carregador de bordo (OBC), que ago-
ra passa a operar com frequência de 6,4 kW,
quase o dobro de velocidade da versão ante-
rior, resultando em uma carga completa em
apenas 3 horas.

Potência, autonomia e segurança
O conjunto formado pela tração AWD,

quatro cilindros em linha e um motor elétrico
de 145 hp, formam o powertrain do XC60 e
proporcionam torque instantâneo ao modelo.
A combinação desses motores gera uma in-
crível potência de 462 hp e 709 N.m de tor-
que e fazem o modelo ir de 0 a 100 km/h em
apenas 4,8 segundos.

O motor à combustão possui um consu-
mo de cerca de 28,9 km/l em estradas, en-
quanto o motor elétrico tem autonomia de 78
km no ciclo europeu WLTP e 55 km no teste
do INMETRO, que considera condições ex-

tremas de uso e reduz cerca de 30% do va-
lor final para margem de segurança dos con-
sumidores. Isso prova que o modelo híbrido
plug-in da Volvo oferece todos os benefícios
de um motor a gasolina de alto desempenho
com o benefício de ter emissões ultrabaixas
de CO. Toda essa autonomia é possível gra-
ças a novas tecnologias de construção das
baterias, que passaram a ter três camadas
de células, resultando em uma capacidade
maior de armazenamento, mas preservando
o mesmo espaço físico.

Reconhecida mundialmente por esse atri-

buto, os recursos de segurança do novo SUV
continuam trazendo o que há de mais tecno-
lógico no setor automotivo. O XC60 possui a
já conhecida, porém melhorada, tecnologia
City Safety, que oferece a mais avançada

assistência à condução e reconhece pedes-
tres, ciclistas e animais de grande porte, po-
dendo frear e até esterçar o volante para
evitar ou minimizar possíveis colisões.

Tudo isso é possível graças ao conjunto
formado pelo Pilot Assist e o controle de cru-
zeiro adaptativo (ACC) que contam com sen-
sores e câmeras que monitoram as faixas das
vias e um sistema que comanda a acelera-
ção e a frenagem. A tecnologia também con-
segue auxiliar no deslocamento do veículo,
por exemplo, ao contornar curvas abertas em
rodovias, além de controlar a distância do
carro adiante.

O pacote de iluminação é completo com
faróis FULL LED autodirecionais (ABL)
com função antiofuscante (AHB).

Além do limite pré-programado de 180
km/h, o XC60 possui a tecnologia Care Key,
que permite a regulação do limite de veloci-
dade por meio de uma programação com a
chave principal. Assim, ao usá-la no carro, o
usuário pode estabelecer uma velocidade
máxima, que fica demarcada e o veículo opera
conforme programado.
Valores e modelos 2024
XC60 Plus – R$ 419.950,00
XC60 Ultimate – R$ 449.950,00
XC60 Ultimate Dark – R$ 459.950,00
XC60 Polestar – R$ 486.950,00

O mês de agosto reserva uma boa no-
vidade para quem deseja comprar um
BMW elétrico. A BMW, em parceria com
a BMW Serviços Financeiros, está promo-
vendo o BMW Eletric Now, com condições
especiais para quem quer colocar um mo-
delo elétrico na garagem e rodar livre de
emissões.

A campanha BMW Eletric Now visa
impulsionar a venda de veículos elétricos da
marca no Brasil. Para isso, diversas condi-
ções especiais foram reunidas, proporcionan-
do a situação perfeita para a compra. Os
modelos BMW iX3, BMW i4 e BMW iX,
em todas as suas versões e unidades dispo-
níveis à pronta entrega, estão com taxa 0%
a.m. para financiamento de até 24 meses e
entrada a partir de 50% do valor do veículo.

Oferta exclusiva para o MINI
Cooper S E - Sport

Campanha BMW
Eletric Now

Há também condições especiais para finan-
ciamentos com prazo de 36 meses e valori-
zação de até R$ 30 mil na troca de um veícu-
lo seminovo por um BMW elétrico.

Além disso, todos os modelos vêm com
dois carregadores de fábrica (Wallbox e Flex
Charger) e BMW Service Inclusive Standard,
pelo período de três anos ou 40.000 km (o
que ocorrer primeiro). O BMW Service In-
clusive (BSI) é um programa que oferece
serviços de manutenção de veículos BMW,
com cobertura mundial na rede de concessi-
onárias autorizadas, sem custo adicional dos
serviços cobertos. O BMW Service Inclusi-
ve, garante a realização de todas as manu-
tenções, com a utilização de peças originais
e serviço premium das concessionárias au-
torizadas em todo o mundo.

A MINI traz benefícios exclusivos para
as últimas unidades do MINI Cooper S E –
Sport modelo 2023, válidos por tempo limi-
tado ou até quando durarem os estoques.
O MINI Cooper S E – Sport, o 100 % elé-
trico da MINI, está sendo ofertado por R$
259.990, um desconto de R$ 26.000 em re-
lação ao preço público sugerido e ainda con-
ta com taxa zero e com 60 % de entrada e

saldo em 24 meses. Há ainda bônus na troca
de seminovos de R$ 15.000 e pacote MINI
Service Inclusive que inclui pacote de ma-
nutenção de três anos (ou 40 mil km). Para
o carregamento, o carro vem de série com
carregador portátil e a MINI ainda ofere-
ce gratuitamente o carregador rápido MINI
Wallbox Essential.

Com o objetivo de desenvolver um mo-

delo elétrico para trazer a autonomia e per-
formance que os clientes da marca já espe-
ram, mas sem alterar design, dirigibilidade,
preço e tamanho, o time de engenharia da
MINI desenvolveu o MINI Cooper S E, que
vem equipado com powertrain 100 % elétri-
co, capacidade para entregar 184 cv e 270
Nm de torque instantâneo, e bateria de íon-
lítio de 32,6 kWh e que pode ser carregada
em uma tomada doméstica com o carrega-
dor portátil, com carregadores rápidos como
o MINI Wallbox, e com carregadores de cor-
rente contínua. O modelo está disponível na
versão MINI Cooper S E – Sport, com atri-
butos inéditos e exclusivos para a categoria
de elétricos no Brasil.

Além disso, todo MINI Cooper S E sai
de fábrica conectado com um SIM card vir-
tual sem custo ao cliente por um período mí-
nimo de três anos, para que possa acessar
o My MINI App, sistema que fornece di-
versos serviços ao motorista e passageiro
e permite usufruir de funcionalidades ex-
clusivas, tais como chamada de emergên-
cia inteligente, MINI Teleservices, notíci-
as em tempo real, previsão do tempo, ser-
viços remotos, preparação para Apple Car-
Play, informações de trânsito em tempo real
e assistente de autonomia, que avisa a ne-
cessidade de incluir paradas para recarregar
as baterias no trajeto e localiza os pontos de
recarga disponíveis.

Motos

A Royal Enfield, líder mundial no segmento
de média cilindrada (250cc – 750cc), traz novi-
dades para a Meteor 350, modelo que inaugurou
o lineup da plataforma J no Brasil. A motocicle-
ta, representação do motopurismo em formato
cruiser, ganha ainda mais estilo com as novas
cores que chegam ao País: a Fireball, versão de
entrada, passa a ter mais duas cores, chamadas
Fireball Blue e Fireball Matt Green, enquanto a
versão Supernova, topo de linha, chega na cor
Supernova Red. Com as adições, a Meteor 350
passa a oferecer 10 escolhas de tonalidades di-
ferentes, já que as cores que já existiam continu-
am disponíveis.

A Meteor 350 oferece uma pilotagem
suave e refinada, tanto no perímetro urbano
como em trechos rodoviários. Comercializa-
da em mais de 60 países, o modelo é reco-
nhecido pela imprensa mundial como uma
autêntica cruiser.

A Meteor 350 é uma moto refinada, fácil
de pilotar e acessível. A motocicleta apre-
senta o melhor de uma cruiser clássica e ca-
racterísticas modernas, oferecendo uma ex-
periência de pilotagem inigualável tanto para

Royal Enfield Meteor
350 com novas cores

pilotos jovens quanto para os que possuem
ampla experiência sobre duas rodas. Com
pedaleiras avançadas e assento baixo, a
Meteor 350 foi criada para proporcionar uma
pilotagem confortável em longas distâncias
e, ao mesmo tempo, ser uma motocicleta que
pode ser utilizada nas cidades.

A nova Fireball Matt Green apresenta o
tanque de combustível em verde fosco, com
o nome do modelo nos painéis laterais se-
guindo o mesmo tom, além dos detalhes na
mesma cor nas laterais das rodas. Já a Fire-
ball Blue tem o tanque na cor azul, com o
nome da marca em amarelo nas laterais e o
nome do modelo na lateral da moto, assim
como nas laterais das rodas. A Supernova
Red utiliza uma combinação das cores ver-
melha e preta, tanto no tanque de combustí-
vel quanto nos paineis laterais.

Assim como acontece com toda a linha
da marca, há a possibilidade de tornar a sua
nova cruiser ainda mais especial ao adquirir
itens da linha completa de acessórios origi-
nais desenvolvida exclusivamente para a
Meteor 350.

Nacionais

Fiat Fastback 2024 mais
sofisticado

Um dos maiores lançamentos da Fiat nos
últimos tempos, o Fastback traz novidades
para a linha 2024. O modelo ficou com visual
ainda mais sofisticado, tanto por dentro como
por fora. Agora, o SUV coupé oferece um
novo revestimento no painel interno, acaba-
mento cromado e detalhes escurecidos no
externo. Além de novo pacote de opcionais.

Em um nível só visto em segmentos pre-
mium, o Fastback traz uma harmoniosa com-
binação de design, performance, espaço, se-
gurança e tecnologia. Na nova linha MY24,
ele recebeu detalhes cuidadosamente traba-
lhados, resultando em um visual ainda mais
elegante e expressivo. Em todas as versões,
o modelo ganhou novidades no acabamento
interno, garantindo mais conforto e sofistica-
ção.

Por dentro, o Fastback ganhou um upgra-
de em sofisticação, com o painel de instru-
mentos que recebeu um revestimento em
couro nas versões Limited Edition Powe-
red by Abarth e Impetus, e em tecido na
Audace, sempre com costura dupla, ele-
vando ainda mais o nível de requinte do in-
terior. Essa atenção aos detalhes continua
no apoia-braço central e painéis das por-
tas dianteiras, que agora apresentam tam-
bém a costura dupla, agregando um toque
refinado de estilo e conforto. Outro desta-
que é o acabamento soft touch ao redor das
maçanetas internas das portas, que é mais
suave e agradável ao toque, proporcionando
uma sensação premium.

Também há mudanças na parte de ex-
terna. A Limited Edition Powered By Abarth
tem como novidades os detalhes cromados
no acabamento e badges. Além disso, os aca-

bamentos inferiores, traseiros e dianteiros do
para-choque são em Satin Chrome. Para
completar, a versão sai da fábrica com rodas
18" diamantadas.

A Impetus também traz acabamento es-
curecido, que vai desde os retrovisores até
os badges, tanto frontais como posteriores.
Parte do para-choque ganha ainda detalhes
cromados escurecidos. Outra novidade na
versão é o Fiat Connect////Me, a platafor-
ma de serviços conectados da marca que
fornece ainda mais comodidade, seguran-
ça e tranquilidade para o motorista, que
passa a integrar a gama de opcionais da
Impectus.

Já a versão Audace passa a contar com
retrovisores na cor preta brilhante que real-

çam sua personalidade única. Além disso, os
clientes têm a opção de escolher entre os
pacotes adicionais: o pack Multimídia 10", que
oferece uma experiência de entretenimento
avançada, ou o pack Bancos em Couro, pro-
porcionando um toque de luxo e conforto ao
interior do automóvel.

Vale ressaltar que a versão recém-lan-
çada Turbo 200 Automático já chegou ao mer-
cado na linha 2024.  Confira os preços de
toda a gama MY24 do Fiat Fastback:

• Fiat Fastback Turbo 200 AT: R$
119.990

• Fiat Fastback Audace: R$ 138.990
• Fiat Fastback Impetus: R$ 150.990
• Fiat Fastback Limited Edition Powe-

red by Abarth: R$ 162.490


